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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 13899.001471/2004-51

Recurso n°

Resolucion®  1401-000.746 — 4° Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 14 de setembro de 2020

Assunto SOLICITACAO DE DILIGENCIA FISCAL

Recorrente  UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia nos termos do voto do Relator.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos Andre Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues, Luiz
Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
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 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência nos termos do voto do Relator.
 
  (assinado digitalmente)
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 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos Andre Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
 
 
 
 
 
 Relatório  Trata-se do Recurso Voluntário (e-fls. 270/300) em face do Acórdão da 2ª Turma da DRJ/Campinas (e-fls. 248/266) que julgou Impugnação procedente em parte.
 Quanto aos fatos, consta dos autos:
 - que, em 29/12/2004, a fiscalização da RFB, unidade DRF/Taboão da Serra lavrou Auto de Infração do IRPJ e reflexo (CSLL), fato gerador do ano-calendário 1999, regime do lucro real anual, ao imputar as seguintes infrações (e-fls. 127/136), in verbis:
 
  (...)
 
 
 
 
 
 
  (...)
 
 - que, quanto à infração 001 - subavaliação do estoque final, redução indevida do lucro líquido, ano-calendário 1999, consta ainda narrativa dos fatos da Fiscalização, conforme Termo de Constatação de 28/12/2004 (e-fls. 66//69) e Anexo - Demonstrativo de Cálculo (e-fls 119/121), in verbis:
 
 (...)
 a) CONTA DE MATÉRIA PRIMA -conta 11.320
 A empresa adotou o procedimento contábil de apenas uma vez ao ano, em 31/12/1999, de transferir o valor de R$ 14.029.202,56 relativo a matéria prima consumida no processo produtivo, para a conta de resultado do exercício denominada de " CUSTO FIXO APLICADO NA PRODUÇÃO" CONTA 33.116
 b) CONTA MATERIAIS DE EMBALAGEM � conta 11.315
 A empresa adotou o procedimento contábil de apenas uma vez ao ano, em 31/12/1999, de transferir o valor de R$ 7.295.898,57 relativo ao material de embalagem consumido no processo produtivo, para a conta de resultado do exercício denominada de " CUSTO FIXO APLICADO NA PRODUÇÃO" CONTA 33.116
 c) CONTA PRODUTOS EM ELABORAÇÃO � CONTA 11.328
 A empresa adotou o procedimento de não contabilizar nesta conta o valor dos produtos que permaneceram em elaboração durante exercício social, bem como os valores das matérias primas, materiais de embalagem, mão de obra e os gastos gerais de fabricação, notando-se apenas a transferência, para a conta de resultado do exercício denominada de custo fixo aplicado na produção conta 33.116, no valor de R$ 603.559,04 o qual, já fazia parte do saldo existente em 31.12.1998.
 d) PRODUTOS ACABADOS- CONTA 11.326
 A empresa adotou o procedimento de não contabilizar nesta conta o valor dos produtos produzidos durante todo o exercício social, limitando-se apenas a transferir, para a conta de resultado do exercício denominada de CUSTO FIXO APLICADO NA PRODUÇÃO conta 33.116, o valor de R$ 1.792.844,57 o qual já fazia parte do saldo existente em 31.12.1998.
 Pelo acima descrito, constata-se que o contribuinte não tem sistema de custos integrado e coordenado com o restante da escrituração contábil previsto no artigo 294 do RIR/99.
 O sistema de custos integrado e coordenado com o restante da escrituração contábil, pressupõe o método de custeio por absorção ou seja apropriação, em cada conta contábil, de custos diretos e indiretos, fixos e variáveis e é aquele que se encontra apoiado em valores originários do própria escrita contábil, que permite determinação contábil ao fim de cada mês, do valor dos estoques de matérias primas e outros materiais, produtos em elaboração e produtos acabados, está suportado em livros auxiliares, em fichas ou formulários contínuos, ou em mapas de apropriação ou rateio, tidos em boa guarda, e de registros coincidentes da escrituração principal e que, finalmente, permite avaliar os estoques na data de encerramento do período-base de apropriação de resultados segundo os custos efetivamente ocorridos. Desta forma é essencial que todos os valores deverão guardar correspondência com a contabilidade comercial da empresa.
 Considerando que a escrituração do contribuinte não satisfaz às condições dos parágrafos I e II do artigo 294 do Regulamento do Imposto de Renda, os estoques foram avaliados nos termos do artigo 296, inciso I e II, conforme demonstrativo em anexo.
 Para tanto, foi feito um DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DE DIFERENÇAS APURADAS NO INVENTÁRIO DE 31.12.1999, anexo, onde as mercadorias inventariadas, como produto acabado foram transcritas, com suas quantidades e preços unitários, cuja multiplicação, depois somada, resulta no valor do inventário.
 Os valores arbitrados foram buscados nas notas fiscais de vendas emitidas na ultima quinzena do mês de dezembro, mencionadas no demonstrativo, sendo o valor de cada custo arbitrado, calculado em 80% ( oitenta por cento) do maior preço de venda, na forma prevista no RIR/99.
 O novo valor destes produtos, diminuídos os valores constante do Registro de Inventário, resultam nas diferenças apuradas, que somadas atingem o valor de R$ 4.178.852,17.
 (...)
 
 
 (...)
 
 
  (...)
 Obs: 
 (i) CPV = Ei + (Insumos + MO +GGF) - EF. 
 (ii) Quando o EF estiver subavaliado, implica redução indevida do lucro líquido, que é o caso objeto dos autos. A Fiscalização apurou que o EF, em 31/12/1999, estava subavaliado, diferença apurada R$ 4.178.852,17.
 
 - que, em relação à infração 02 - quebras, perdas, consta do Termo de Constatação, de 23/12/2004 (e-fl. 65), in verbis:
  
 (...)
 
 
 
 (...)
 
 - que, em relação à infração 03 -Despesas Indedutíveis, também, consta do referido Termo de Constatação (e-fl. 63), in verbis:
  (...)
 O contribuinte ao estabelecer o valor dos juros a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patriônio liquido, não considerou a redução do valor do capital próprio determinada pela distribuição de lucros do resultado do balanço do ano base de 1.988, estiplado em AGE de 26/10/99, no montante de R$ 2.248.790,81.
 O procedimento adotado majorou indevidamente o valor dos juros sobre o Capital próprio no montante de R$ 70.387,15, por infração ao disposto no artigo 347 do RIR/99.
 (...)
 
 - que o crédito tributário lançado de ofício, na data da lavratura dos autos de infração, ano-calendário 2009, perfaz o montante de R$ 4.146.236,33 , assim especificado por exação fiscal:
 
 Auto de Infração
 Principal (R$)
 Juros de Mora - calculados até 30/11/2004 (R$)
 Multa de Ofício de 75% (R$)
 Total (R)
 
 IRPJ
 1.103.801,74
 919.356,46
 827.851,30
 2.851.009,50
 
 CSLL
  501.462,25
 417.667,90
 376.096,68
 1.295.226,83
 
 Total (R$)
 
 
 
 4.146.236,33
 
 
 
 
 Ciente do lançamento fiscal (por intermédio de representante legal) em 29/12/2004, conforme consignado no anverso dos Autos de Infração, a contribuinte apresentou Impugnação em 28/01/2005 (e-fls. 139/160), cujas razões, em síntese, estão consignadas no relatório da decisão recorrida que transcrevo (e-fls.248/266), in verbis: 
 
  (...)
 A ciência pessoal do auto ocorreu em 29/12/2004 e a impugnação foi protocolizada em 28/01/2005, conforme carimbo aposto à fl. 137.
 Em suas razões de impugnação aos lançamentos do IRPJ e da CSLL a contribuinte, em introdução, observou que:
 I- Em 29/12/2004 foi surpreendida com a lavratura dos Autos de Infração reclamando recolhimentos de IRPJ e CSLL em função de supostas três infrações apontadas pela fiscalização;
 2- Considera relevante observar a cronologia das circunstâncias que culminaram na autuação, posto que já vinha sendo fiscalizada desde setembro de 2003 tendo sido objeto dos exames da auditoria diferentes matérias em períodos sempre posteriores ao ano-calendário de 1999;
 3- No entanto, subitamente, em 21/12/2004, foi surpreendida por um Termo de Intimação Fiscal solicitando as primeiras informações relativas ao ano-calendário de 1999 e dois dias depois, ou seja, em 23/12/2004, foram lavrados os primeiros Termos de Constatação Fiscal e, logo após, no dia 28/12/2004 foi lavrado o Termo de Constatação Fiscal que descaracterizou o sistema de custo integrado da empresa;
 4- Considerando que o Auto de Infração foi lavrado em 29/12/2004 observa-se que a fiscalização, em apenas 8 (oito) dias, contando o feriado de Natal e o domingo como dias úteis, examinou as três matérias apontadas, importando destacar que entre elas está o sistema de custo integrado, que teria sido amplamente examinado pela fiscalização, de modo a se atingir a conclusão final de que o mesmo era imprestável.
 Em preliminares alegou nulidade do lançamento por erros cometidos em sua formalização, já que a auditoria fiscal não recompôs os valores do IRPJ e CSLL para adaptá-los às supostas irregularidades apontadas, conforme passou a relatar:
 Créditos de IRPJ e CSLL apurados em 31.12.1999:
 5- Que nas apurações definitivas realizadas no encerramento do exercício, em 31.12.1999, a Impugnante apurou saldos negativos desses tributos, conforme facilmente se verifica na DIPJ do exercício 2000 � ficha 13A e ficha 30, fechando o ano com créditos de IRPJ no montante de R$ 152.783,01 e de CSLL no valor de R$ 475.099,06. No entanto, a fiscalização não abateu tais créditos quando da lavratura do Auto de Infração.
 Proporção na aplicação das alíquotas de CSLL (8% x 12%):
 6- Tendo optado, no ano-calendário de 1999, pelo regime de tributação com base nas regras do Lucro Real Anual teve de se submeter ao cálculo para proporcionalizar a aplicação das duas alíquotas de CSLL que vigoraram nesse exercício.
 7- Como é notório, com o advento da Lei n° 9.718/98, a alíquota da CSLL foi majorada em 4%, a partir do mês de abril de 1999, o que obrigou a Impugnante a dividir sua apuração da CSLL em dois períodos distintos, de janeiro a março e de abril a dezembro.
 8- Como forma de dividir o lucro gerado no exercício nesses dois períodos, a legislação determinava que os contribuintes poderiam escolher entre dois métodos, quais sejam, o da lucratividade efetiva em cada período ou em função da proporção da receita bruta total de cada período.
 9- Consoante evidenciado em sua DIPJ 2000, a Impugnantc optou pela proporção da receita bruta total de cada período e assim submeteu parte de seu lucro do ano à alíquota de 8% e parte à alíquota de 12%.
 10- No entanto, a fiscalização não observou essa regra específica vigente no ano-calendário de 1999 nem levou em consideração a opção da Impugnante, posto que aplicou a alíquota da CSLL majorada em 4% sobre a totalidade do valor apontado como ajuste no Auto de Infração, o que se verifica um total absurdo.
 Compensação de 1/3 da COFINS com a CSLL
 11-Também por força da Lei n° 9.718/98, vigorava, no ano-calendário de 1999, uma regra fiscal que permitida a compensação de 1/3 da COFINS efetivamente recolhida com a CSLL apurada no exercício, o que significa dizer que a contribuinte tinha direito a uma dedução equivalente a 1/3 da COFINS apurada e paga durante o ano-calendário de 1999, do valor da CSLL devida.
 12- Tal crédito da COFINS, no entanto, estava limitado ao valor da CSLL apurada no encerramento do exercício e, caso o valor de 1/3 da COFINS fosse maior que a CSLL efetivamente devida, o contribuinte deveria limitar sua compensação ao valor desta e não teria direito a manter o crédito da COFINS para compensações futuras.
 13- Tal situação exata ocorreu com a Impugnante que apurou saldo negativo de CSLL. Ocorre que como a auditoria fiscal realizou um lançamento de oficio, elevando o valor da CSLL devida, deveria ter recomposto o valor da CSLL apurado compensando-o com o valor de 1/3 da COFINS excedente. Como não o fez o valor da CSLL exigida pelo lançamento de ofício ficou indevidamente majorado.
 Reapuração do limite do PAT
 14- A legislação permite a dedução do valor do PAT na apuração do 1RPJ, impondo, contudo, um limite valorativo correspondente a 4% do valor do Imposto de Renda devido (calculado à alíquota de 15%).
 15- Mais uma vez se verifica que a fiscalização não considerou que o limite de dedução do PAT iria aumentar e tornaria possível uma maior dedução, do valor do IRPJ, o que, por conseqüência, onerou em demasia, a Impugnante.
 Nas questões de mérito a Impugnante orientou suas razões de defesa com base nos seguintes argumentos:
 Descaracterização do Sistema de Custo Integrado
 16-Que em apenas 8 dias de auditoria especifica sobre o ano-calendário de 1999 a fiscalização concluiu pela inexistência do sistema de custo integrado da Impugnante pela simples constatação de que os valores relativos aos custos de Matérias Primas, Materiais de Embalagem, Produtos em Elaboração e Produtos Acabados foram transferidos a resultado por meio de um único lançamento efetuado em 31.12.1999.
 17- Ocorre que até julho de 1999 a Impugnante realmente não tinha sistema de custo integrado à contabilidade, porém, em agosto do mesmo ano instalou um sistema de custo integrado, customizado especialmente para suas operações, que é utilizado até hoje.
 18- Contudo, como medida de prudência, decidiu que iria checar e conciliar as informações geradas pelo novo sistema e apenas reconhecer seus efeitos no resultado da empresa. Assim, somente no encerramento do exercício, quando já não havia mais dúvida da exatidão dos valores gerados, é que foram contabilizados no resultado os custos de sua Operação.
 19- Também por precaução, como havia optado pela sistemática do Lucro Real Anual, preferiu adotar o regime de antecipações do IRPJ e CSLL pela receita bruta e acréscimos a fim de evitar que eventuais problemas detectados em seu novo sistema de custo afetassem suas apurações de tributos, o que onerou a Impugnante em aproximadamente RS 630 mil a título de IRPJ e CSLL a mais do que o necessário na apuração definitiva, o que não foi considerado pela fiscalização.
 20- Ainda que tenha sido efetuado um único lançamento em 31.12.1999, por óbvio esses valores são compostos pela movimentação do ano inteiro, mês a mês, fundamentados em mapas e planilhas. Ademais sequer a conclusão da auditoria foi acertada quanto à interpretação da legislação fiscal nesse caso.
 21- Primeiramente porque o sistema de custo se coaduna perfeitamente com os requisitos exigidos pela legislação, em especial no que dispõe os incisos I e II do art. 294 do RIR/99 e, conforme se pretende provar por perícia contábil, seu sistema de custo está apoiado em valores originados da escrituração contábil, fundamentados em livros auxiliares, fichas, e outros registros coincidentes com aqueles constantes da escrituração principal e que permite avaliar o custo dos estoques efetivamente incorridos.
 22- Como a própria literalidade do dispositivo legal citado atesta o termo "permite" não é uma ordem no sentido de exigir que o sistema esteja indexado à contabilidade, mês após mês, mas sim que seja possível checar na contabilidade o valor dos estoques a cada mês, se necessário for. E nesse caso, o sistema da Impugnante se adequa perfeitamente a esse mandamento.
 23- Ademais, ainda que se admitisse que o sistema de custo da Impugnante fosse inexistente, o lançamento não poderia ter sido formalizado de forma como foi. Isso porque o suposto excesso de custo que teria sido apurado no ano de 1999 teria sido compensado naturalmente com o custo a menor reconhecido no exercício seguinte, o que implicaria apenas em uma mera postergação de recolhimento de tributos, levando-se a aplicação do conceito de Inobservância do Regime de Competência expresso no art. 273 do RIR/99.
 24- Logo, ainda que fosse procedente tal lançamento de ofício, sua base deveria ser apenas o valor da diferença dos tributos devidos pela inobservância do regime de competência acrescido de juros de mora e multa de mora.
 Ajuste de Inventário no estoque de matéria prima
 25- Primeiramente cabe ressaltar que o dispositivo legal citado pela fiscalização não se coaduna com o fato descrito. O ajuste de inventário efetuado no estoque de matéria prima está previsto no art. 291 do RIR/99 e não no art. 289 que trata de custo de aquisição dos estoques. Tal dispositivo diferencia claramente duas situações em seus incisos I e II.
 26- Enquanto o inciso I trata de quebras e perdas razoáveis à atividade, o inciso II trata de situações especiais, tais como quebras e perdas por deterioração, obsolescência e ocorrência de riscos não cobertos por seguros e somente nas hipóteses previstas no inciso II é que a legislação fiscal exige que tais perdas e quebras sejam comprovadas por formas específicas.
 27- No caso em concreto é evidente que estamos diante de perdas normais observadas no processo produtivo, inerente ao desenvolvimento da atividade de indústria farmacêutica e, portanto, consideradas dedutíveis ao compor o custo dos produtos vendidos, já que representa apenas 1,18% do custo total apropriado de matéria prima, percentual ínfimo totalmente compatível com a atividade desenvolvida pela empresa.
 Excesso de Juros sobre o Capital Próprio
 28- Ao que parece numa análise preliminar da matéria, a Impugnante cometeu um erro no cálculo dos juros sobre o capital próprio. Todavia, considerando a possibilidade do cálculo realizado pela fiscalização estar correto, a Impugnante tinha saldo negativo de IRPJ mais do que suficiente para absorver a diferença do imposto devido.
 29- Logo, nenhum lançamento do imposto deveria ter sido efetuado. A fiscalização deveria ter apenas recomposto o Lucro Real, reapurado o IRPJ e assim reduzido o saldo negativo do imposto apresentado na DIPJ 2000� ficha 23A.
 Laudo Técnico Pericial
 30- Neste processo administrativo verifica-se que um elemento fundamental ao deslinde da questão se concentra no fato da existência ou da inexistência do sistema integrado de custo da Impugnante.
 31- Assim, certa da impropriedade da apressada conclusão da fiscalização, requer seja realizada perícia técnica para que, por meio de laudo específico, fique comprovado que seu sistema de custo integrado se coaduna perfeitamente com as exigências da legislação fiscal.
 Nessa oportunidade indica seu assistente técnico e formula quesitos a serem abordados no laudo pericial desejado.
 Ilustra os tópicos desenvolvidos com Acórdãos do Conselho de Contribuintes e pugna pela nulidade do auto de infração e o acolhimento de suas razões, para que sejam considerados improcedentes os autos de infração formalizados, protestando pela juntada de novas provas - caso necessário no curso do processo - bem como pela perícia solicitada.
 (...)
 
 Na Sessão de 27/11/2006, a 2ª Turma da DRJ/Campinas julgou a Impugnação procedente em parte, conforme Acórdão (e-fls. 248/266), cuja ementa, dispositivo e conclusão do voto condutor, transcrevo, in verbis:
 
  (...)
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 1999
 Nulidade
 Tendo sido o lançamento efetuado com observância dos pressupostos legais e não havendo prova de violação das disposições contidas no Art. 142 do CTN e artigos 10 e 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, não há que se falar de nulidade.
 Perícia
 Indefere-se o pedido de perícia quando presentes nos autos elementos suficientes e capazes de formar a convicção do julgador.
 Matéria Não Impugnada. Excesso de Juros Sobre o Capital Próprio
 Consolida-se, administrativamente, matéria não expressamente impugnada, operando-se, em relação a ela, a preclusão processual.
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
 Ano-calendário: 1999
 Glosa de Custos - Arbitramento
 Restando caracterizado que a empresa contribuinte não possuía, à época dos fatos, sistema de custo integrado e coordenado com o restante da escrituração, procede o arbitramento do custo efetuado pela auditoria Fiscal.
 Glosa de Custos - Quebras e Perdas
 Improcedente a glosa de custo a título de quebras e perdas não comprovadas, uma vez que o custo do período foi objeto de arbitramento.
 Lançamento de Ofício X Créditos a Favor da Contribuinte
 A existência de créditos da contribuinte contra a Administração Pública constitui recursos que o sujeito passivo pode utilizar para quitar suas obrigações tributárias. Contudo tal direito não obsta o procedimento de ofício, nem afeta a exigência formalizada devido a infrações à legislação tributária, incluindo multa e juros cabíveis.
 Deduções do Imposto e da Contribuição - Incentivos e Benefícios Fiscais
 Tratando-se de lançamento de ofício não é admissível que o tributo assim constituído possa sofrer qualquer tipo de dedução, principalmente a título de incentivo ou benefício fiscal, aos quais fazem jus os contribuintes que respeitam as normas legais em vigor.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
 Ano-calendário: 1999
 Proporcionalidade Alíquotas 8% X 12%
 Nos lançamentos de ofício, deve ser respeitada a proporcionalidade da base de cálculo da CSLL, sujeita a alíquotas diferenciadas, no Ano-calendário de 1999.
 Lançamento Procedente em Parte
 (...) 
 (...) ACORDAM os membros da 2ª Turma de Julgamento da DRJ Campinas, por unanimidade de votos, em JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os lançamentos, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 (...)
 Voto
 (...)
 
 
 
 
  (...)
 
 
 Ciente desse decisum em 29/12/2006 - sexta-feira (e-fl 269), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 29/01/2007 por via postal (e-fls. 270/300), apresentando razões, alegando:
 
 a) DIFERENÇAS APURADAS NO INVENTÁRIO DE 31.12.1999 - custo arbitrado de ofício pela inexistência de sistema de custo integrado - Subavaliação do Estoque Final dos Produtos em Elaboração e Acabados:
 Neste tópico, a recorrente argumenta que a Fiscalização da RFB, no curso do procedimento de fiscalização, não teria dado prazo para a contribuinte demonstrar a existência do sistema de controle de estoque, antes da ciência do lançamento fiscal. Colaciono, a seguir, excertos extraídos das razões do recurso:
 
  (...)
 
 
 
 
 (...)
 
 b) vício na execução do MPF o que implicaria nulidade lançamento fiscal. Ainda, erro na base de cálculo do valor tributável (arbitramento do custo - aplicação equivocada dos critérios). Colaciono excerto extraído das razões do recurso:
 
 (...)
 
 
 
 
 
 
  (...).
 
 
 
 
 (...)
 
 c) nulidade da decisão recorrida por cerceamento do direito de defesa - rejeição do pedido de realização de perícia para comprovação da existência de sistema integrado de custos. Realização de diligência fiscal - pedido formulado nesta instância recursal. Colaciono excerto das razões do recurso:
 
 (...)
 
 
 
 
  (...)
 
 
 (...)
 
 Quanto ao mérito: 
 1- A contribuinte alegou que teria implantado sistema de custo integrado à escrituração contábil a partir de agosto/1999; que, anteriormente, teria apurado os custos com base no art. 296, II, do RIR/99; que a contabilidade de custos não é imprestável. Colaciono excerto extraído do recurso:
 
 (...)
 
 
 
 (...).
 
  (...)
 
 
 
 (...)
 
 
 (...)
 
  (...)
 
 2- Pedido de realização de diligência fiscal./perícia técnico-contábil. Colaciono excerto das razões do recurso
 
 (...)
 
 
 
  (...)
 
  (...)
 
 
 
 
 3 - Saldo credor. Pediu aproveitamento do crédito que alega ter conta o Fisco, em caso de remanescer lançamento fiscal. Colaciono razão do recurso:
 
 (...)
 
  (...)
 
 4- Penalidade aplicada - caráter confiscatório. Transcrevo excerto das razões de defesa:
 (...)
 
 
 (...)
 
 (...)
 
 Obs:
 (i) Ainda nas suas alegações a recorrente citou entendimentos de doutrinadores e precedentes jurisprudenciais, inclusive deste CARF.
 
 É o relatório.
 
 
 
 
 
 
 Voto
 
 Conselheiro Nelso Kichel - Relator.
 
 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade. Portanto, conheço do recurso.
 
 Conforme relatado, a fiscalização da RFB, no caso DRF/Taboão da Serra, quanto a fatos geradores do ano-calendário 1999, apurou diferença do IRPJ e CSLL (reflexo) a pagar com multa de 75%, em face das seguintes infrações imputadas:
 
 a) - subavaliação do estoque final de produtos em fabricação e acabados - arbitramento dos custos;
 b) - glosa de custos (quebras, perdas);
 c) - despesas indedutíveis (majoração indevida de despesas de juros sobre capital próprio).
 
 A infração do item "c" restou não impugnada na primeira instância. Logo, matéria preclusa, não mais cabe discussão na órbita administrativa.
 Quanto à infração de que trata o item "b", a decisão a quo afastou a infração do IRPJ e da CSLL. 
 Quanto à infração do item "a", a decisão a quo efetuou ajuste na apuração da CSLL do ano-calendário 1999 (proporcionalidade de alíquotas), conforme demonstrativo já transcrito no relatório, rejeitando as demais alegações, inclusive, rejeitou a realização de perícia técnico-contábil; porém, a recorrente rebela-se, nas razões defesa no recurso, quanto à parte mantida dessa infração, suscitando diversas questões já resumidas no relatório.
 
 Assim, a matéria controvertida, nestes autos, resume-se à infração do item "a" , ou seja, diferença tributável - subavaliação do estoque final de produtos em fabricação e acabados do ano-calendário 1999 - arbitramento do custo - pela inexistência de sistema custos integrado à escrituração contábil, nos termos da legislação vigente.
 
 
 Nesta instância recursal, a recorrente:
 
 1) - Suscitou preliminares:
 a) de nulidade do auto de infração:
 - por vício a execução do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF (não demonstração da prorrogação);
 - por erro de apuração da base de cálculo da matéria tributável (critérios equivocados) - arbitramento dos custos. Na verdade envolve matéria de mérito e não matéria a ser enfrentada em sede de preliminar. A questão será enfrentada quando da análise do mérito da infração imputada;
 b) nulidade da decisão recorrida por rejeição do pedido de realização de perícia técnico-contábil, por alegação de violação do princípio da verdade material.
 2) No mérito, argumentou:
 - pela realização, preliminarmente, de perícia técnico-contábil/diligência fiscal;
 - falta de pressuposto para descaracterização do sistema de custo integrado de estoque e arbitramento dos custos;
 - do erro de cálculo da matéria tributável (apuração equivocada dos critérios);
 - pediu, por fim, a improcedência da infração contestada, alegando que a Fiscalização da RFB não teria comprovado a inexistência de sistema integrado de controle de estoque e, subsidiariamente, pediu a redução da multa de ofício.
 
 Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrentá-los.
 
 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NA SUA EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO FISCAL REJEITADA
 
 A recorrente argumentou que o MPF previa execução do trabalho de fiscalização, de investigação dos fatos, até 02/01/2014, porém após essa data não teve ciência de prorrogação. O Auto de Infração foi lavrado em 29/12/2014. 
 
 Compulsando os autos, consta:
 
 - que o MPF foi assinado pelo Delegado em 04/09/2013 para execução até 02/01/2014, quanto ao IRPJ e verificações obrigatórias do ano-calendário 1999 (e-fl. 03);
 - que a contribuinte tomou ciência do Termo de Início de Fiscalização em 09/09/2003 (e-fl. 07);
 - que houve emissão de prorrogação do MPF, na sequência, para o período 02/01/2014 a 02/03/2014, conforme Demonstrativo (e-fl. 05);
 - que, posteriormente, houve ainda 06 (seis) prorrogações do MPF. De modo que a Fiscalização da RFB estava acobertada, sim, por MPF válido até 25/02/2005, em face das prorrogações - Demonstrativo (e-fl. 06), conforme excerto que colaciono:
  (...)
 
  (...)
 - que a contribuinte tomou ciência dos autos de infração do IRPJ e da CSLL (reflexo) em 29/12/2004 (e-fls. 127/136), ou seja, muito antes de expirar o prazo da última prorrogação do MPF com prazo válido até 25/02/2005.
 Quanto à prorrogação do MPF e ciência, o art. 13 da Portaria SRF nº 3.007, de 2001, estatui que será ficta, ou seja, a prorrogação do MPF e sua ciência far-se-á por intermédio de registro eletrônico efetuado pela respectiva autoridade outorgante, cuja informação estará disponível na Internet, in verbis:
 Art. 13. A prorrogação do prazo de que trata o artigo anterior poderá ser efetuada pela autoridade outorgante, tantas vezes quantas necessárias, observado, em cada ato, o prazo máximo de sessenta dias, para procedimentos de fiscalização, e de trinta dias, para procedimentos de diligência. (Redação dada pelo(a) Portaria SRF nº 1.468, de 06 de outubro de 2003)
 § 1º A prorrogação de que trata o caput far-se-á por intermédio de registro eletrônico efetuado pela respectiva autoridade outorgante, cuja informação estará disponível na Internet, nos termos do art. 7º, inciso VIII. (Redação dada pelo(a) Portaria SRF nº 1468, de 06 de outubro de 2003)
 § 2º Após cada prorrogação, o AFRF responsável pelo procedimento fiscal fornecerá ao sujeito passivo, quando do primeiro ato de ofício praticado junto ao mesmo, o Demonstrativo de Emissão e Prorrogação, contendo o MPF emitido e as prorrogações efetuadas, reproduzido a partir das informações apresentadas na Internet, conforme modelo constante do Anexo VI. (Redação dada pelo(a) Portaria SRF nº 1468, de 06 de outubro de 2003)
 Não há vício algum nessas prorrogações do MPF. 
 O ato normativo que instituiu o MPF e modificações ulteriores (vigência na época da realização do procedimento de fiscalização em 2003, 2004 e 2005), como demonstrado acima, tinha previsão expressa de que a ciência da prorrogação do MPF seria ficta, ou seja, diretamente na Internet no Sítio da Receita Federal, pela mera disponibilização do ato administrativo de prorrogação no endereço eletrônico. 
 Para isso, consta do MPF inicial o endereço eletrônico da repartição fiscal e código de acesso fornecidos ao contribuinte objeto de fiscalização. 
 Já a entrega física de cópia do documento seria efetuada apenas por ocasião do primeiro ato de ofício praticado junto ao contribuinte fiscalizado. 
 No caso, consta do MPF inicial o endereço do Sítio da RFB na Internet e código de acesso (e-fl. 03), cujo excerto colaciono, in verbis:
  (...)
 
  (...)
 
  (...)
 
 Como já dito e frise-se, novamente, a entrega física de cópia do respectivo MPF (prorrogação), juntamente com o demonstrativo de prorrogações, não tem função de dar ciência da respectiva prorrogação do MPF, mas sim caráter exauriente da ciência, pois a ciência do ato de prorrogação do MPF já ocorrera no endereço eletrônico, de forma ficta. 
 Essa questão já enfrentei, inclusive, no Acórdão nº 1802-00.504, de 05/07/2010, in verbis:
  (...)
 A entrega física de cópia do ato de prorrogação do MPF, cuja ciência deu-se no site da RFB, é efetuada quando da realização do primeiro ato de oficio subsequente junto ao contribuinte; porém tal entrega de cópia não constitui ciência, mas mero exaurimento do ato, pois a ciência do ato já ocorreu quando da emissão e disponibilização no site da RFB na internet, cujo senha de acesso foi fornecida à fiscalizada quando do inicio da fiscalização (fl. 01 e 161 17). Por isso, não há que se objetar vicio algum, no caso.
  (...)
 Logo, a entrega física de cópia do ato administrativo de prorrogação do MPF, ou a sua não entrega quando da realização do primeiro ato de ofício junto ao contribuinte, não tem o condão de interferir na validade do MPF, em face dessa entrega física ter caráter de exaurimento do ato de ciência já realizado no Sítio da RFB. A entrega física de cópia do MPF não é necessária para a consumação da ciência que já se consumara pela mera disponibilização do ato administrativo do prorrogação do MPF no Sítio da RFB (ciência ficta).
 Como visto, não há o alegado vício na execução do MPF.
 Apenas para argumentar, ainda que houvesse vício na sua execução do MPF, que não é o caso, ainda assim não teria condão de invalidar o lançamento fiscal, pois:
 a) MPF é mero instrumento de planejamento e controle da atividade de fiscalização; e
 b) não tem o condão de modificar a competência legal, privativa, do Auditor-Fiscal de efetuar o lançamento de ofício (CTN, art. 142 e Lei nº 10.593/2002, art. 6º, com redação dada pela Lei nº 11.457/2007).
 Nesse sentido, quanto ao caráter do MPF de instrumento interno de planejamento e controle das atividades de fiscalização e que não tem o condão de modificar a competência legal do Auditor -Fiscal, cabe citar precedentes do CARF:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA 1RPJ Ano-calendário:1998 PRELIMINAR DE NULIDADE. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. INOCORRÊNCIA DE VÍCIO. O MPF é instrumento interno de planejamento e controle das atividades e procedimentos fiscais, configurando-se objeto meramente informativo para os contribuintes, não implicando nulidade do lançamento eventuais falhas ou omissões relacionadas à sua emissão e trâmite, mormente quando devidamente cientificados e quando as prorrogações de prazo foram disponibilizadas na internet. (Acórdão nº 1802-00.504 � 2ª Turma Especial, sessão de 05/07/2010), Relator Nelso Kichel).
 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ Data do fato gerador: 31/01/2000, 31/07/2000, 31/08/2000, 30/09/2000, 31/01/2002 PRELIMINAR DE NULIDADE. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. VERIFICAÇÕES OBRIGATÓRIAS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. PRELIMINAR REJEITADA. A emissão do MPF para determinado tributo abarca, também, de forma automática, as verificações obrigatórias quanto aos demais tributos e contribuições administrados pelo fisco, quanto aos períodos de apuração dos últimos cinco anos e mais o período em que perdurou o procedimento. Configura verificação obrigatória a ação de cotejar os valores declarados ao fisco e os valores apurados pelo sujeito passivo em sua escrituração contábil e fiscal, em relação aos tributos e contribuições administrados pela repartição fiscal. (Acórdão nº 1802-000.555, sessão 06/07/2010, Relator Nelso Kichel).
 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. VÍCIO FORMAL. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA.A atividade de seleção do contribuinte a ser fiscalizado, bem assim a definição do escopo da ação fiscal, inclusive dos prazos para a execução do procedimento, são atividades que integram o rol dos atos discricionários, moldados pelas diretrizes de política administrativa de competência da administração tributária. Neste sentido, o MPF tem tripla função: a) materializa a decisão da administração, trazendo implícita a fundamentação requerida para a execução do trabalho de auditoria fiscal, b) atende ao princípio constitucional da cientificação e define o escopo da fiscalização e c) reverencia o princípio da pessoalidade. Questões ligadas ao descumprimento do escopo do MPF, inclusive do prazo e das prorrogações, devem ser resolvidas no âmbito do processo administrativo disciplinar e não tem o condão de tornar nulo o lançamento tributário que atendeu aos ditames do art. 142 do CTN. (Acórdão nº 1802-000.943, sessão de 02/08/2011, Relator Nelso Kichel).
 Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Ano-calendário: 2004 Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO FISCAL. VÍCIO NA EXECUÇÃO DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. INOCORRÊNCIA DE VÍCIO. PRELIMINAR REJEITADA.O Mandado de Procedimento Fiscal-MPF de que trata o Decreto nº 6.104/2007, regulamentado pela Portaria nº 4.066, de 02 de maio de 2007 e Portaria nº 11.371, de 12 dezembro de 2007, tem apenas a função de planejamento e controle interno da Administração Tributária e não tem o condão de modificar a competência legal, privativa, do Auditor-Fiscal de efetuar o lançamento de ofício (CTN, art. 142 e Lei nº 10.593/2002, art. 6º, com redação dada pela Lei nº 11.457/2007).O Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) foi prorrogado sem lapso temporal, e com a regular cientificação do sujeito passivo, inocorrendo pois qualquer vício ou irregularidade. Mesmo que houvesse ocorrido o vencimento do prazo do MPF, sem sua regular prorrogação, isso não constituiria hipótese legal de nulidade do lançamento, visto que o MPF é instrumento de planejamento, controle interno da atividade de fiscalização da Administração Tributária e de informação ao contribuinte de que está sendo objeto de fiscalização pela RFB. Eventuais omissões ou incorreções no Mandado de Procedimento Fiscal não são causa de nulidade do auto de infração. (Acórdãos nºs 1802-002.539 e 1301-003.030, sessão, respectivametne, de 24/03/2015, e 16/05/2018, Relator Nelso Kichel).
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. Ano-calendário: 2004, 2005, 2006. NULIDADE. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL E MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL COMPLEMENTAR. INOCORRÊNCIA. O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento de controle administrativo e de planejamento das atividades da Administração Tributária. Este instrumento não pode obstar o exercício da atividade de lançamento conferida ao Auditor Fiscal, que decorre exclusivamente da Lei. Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do Mandado de Procedimento Fiscal não constitui motivo suficiente para a nulidade do lançamento, especialmente quando não resulta em preterição do direito de defesa. (Acórdão nº 2202-005.506, sessão 11/09/2019, Relator LEONAM ROCHA DE MEDEIROS).
 Por tudo que foi exposto, rejeito a preliminar de nulidade do lançamento fiscal pela inexistência de vício na execução do MPF.
 
 DECISÃO RECORRIDA. REJEIÇÃO DO PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICO-CONTÁBIL. ADEQUADA MOTIVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. PRELIMINAR REJEITADA.
 
 A recorrente suscitou preliminar de nulidade da decisão de piso que rejeitara o pedido de realização de diligência fiscal/perícia técnico-contábil, pois teria obstaculizado a busca da verdade material e, por conseguinte, teria implicado cerceamento do direito de defesa.
 Aqui, também, a recorrente não tem melhor sorte.
 A realização de diligência fiscal ou perícia técnico-contábil não é um direito do sujeito passivo, mas sim uma prerrogativa do julgador, que poderá recorrer a ela para formação da sua convicção de mérito acerca dos fatos imputados e das provas existentes nos autos, sempre que tiver dúvida fundada acerca de aspectos da prova existente nos autos e da sua extensão. No caso, em momento algum, os julgadores de primeira instância tiveram dúvida acerca das provas existentes nos autos, da suficiência para manutenção da infração.
 A realização de diligência ou perícia pressupõe que a prova não possa ou que não caiba sua produção por uma das partes, ou que o fato a ser provado necessite de conhecimento técnico especializado, fora do campo de atuação do julgador. Fora disso, a autoridade julgadora indeferirá os pedidos de diligência por considerar prescindíveis ou impraticáveis. Ou seja, estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de diligência ou perícia. Inexiste cerceamento de defesa.
 No caso, a decisão de indeferimento da diligência ou perícia técnico-contábil está devidamente fundamentada, não se vislumbra vício algum que a pudesse inquinar de nulidade por cerceamento do direito de defesa.
  A propósito, transcrevo, no que pertinente, a fundamentação do voto condutor do acórdão recorrido que rejeitou o pedido de realização de perícia técnico-contábil, in verbis:
 
  (...)
 Questões Preliminares 
 A Impugnante alega que vinha sendo fiscalizada desde setembro de 2003 por diferentes matérias - que não a auditoria nos valores dos estoques da empresa - em períodos sempre posteriores ao ano-calendário de 1999, e que, posteriormente, em apenas 8 (oito) dias, a fiscalização teria auditado todo o seu estoque, concluindo pela descaracterização do sistema de custos adotado pela contribuinte.
 Retomando-se à seqüência dos fatos que originaram a autuação verifica-se que o representante legal da empresa tomou ciência do Mandado de Procedimento Fiscal em 09/09/2003, data em que teve conhecimento do teor do procedimento fiscal, dos tributos e contribuições que seriam analisados e seus respectivos períodos. É o que se verifica do próprio corpo do Mandado de Procedimento Fiscal n° 08.1.26.00-2003-00198-7 de folha 01 do Processo.
 Assim, por aquele instrumento legal, teve ciência a contribuinte que estaria sendo fiscalizada em seu procedimento de apuração do IRPJ apenas em relação ao ano-calendário de 1999, porém, em relação aos demais tributos e contribuições administrados pela SRF, a verificação da correspondência entre os valores declarados e apurados em sua escrituração contábil diria respeito aos últimos cinco anos contados, retroativamente, a partir da ciência daquele instrumento.
 Isso significa que todos os termos lavrados com referência aos períodos de apuração posteriores ao ano-calendário de 1999 diziam respeito a essa verificação chamada, no Mandado de Procedimento Fiscal de fl. 01, de "Verificações Obrigatórias".
 Ademais, não é verdadeira a afirmação da defendente de que "subitamente, em 21 de dezembro de 2004, a ora Impugnante foi surpreendida por um Termo de Intimação Fiscal solicitando as primeiras informações relativas ao ano-calendário de 1999".
 Isso pode ser verificado compulsando-se a folha 05 do presente processo que trata de TERMO DE INICIO DE FISCALIZAÇÃO, lavrado em 09/09/2003, pelo qual a autoridade fiscal solicita, em rclação ao período de apuração de 1999 o Livro de Apuração do Lucro Real � LALUR (partes A e B), cópias reprográficas do Contrato ou Estatuto Social e alterações, além de balanço analítico, conta a conta, termo esse cientificado no mesmo dia 09/09/2003 ao mesmo representante legal que assinou a ciência do Mandado de Procedimento Fiscal de folha 01.
 Infere-se, portanto, que a auditoria fiscal já estava de posse de elementos da escrituração contábil e fiscal da empresa contribuinte desde setembro de 2003 � uma vez que o prazo fornecido para apresentação desses elementos foi de cinco dias a contar da data da ciência daquele Termo de Início, ocorrida em 09/09/2003 � elementos esses que, depois de analisados, foram capazes de levar às conclusões exaradas no Termo de Constatação Fiscal n° 001, de folha 61, datado de 12/04/2004, Termo de Constatação Fiscal de folha 63, datado de 23/12/2004 e Termo de Constatação de folhas 64 a 67, este último datado de 28/12/2004.
 Refutam-se, pois, as afirmações da lmpugnante, no sentido de que o procedimento de auditoria foi apressado e perfunctório que percorrem toda a sua defesa.
 Perícia
 A Impugnante solicita seja deferido pedido de perícia técnica tendo por finalidade esclarecer se a empresa detinha, à época dos fatos, contabilidade de custos integrada e coordenada com o restante da escrituração, indicando, para tanto, seu assistente técnico bem como oferecendo quesitos.
 Prescindível, no presente caso, o exame pericial suscitado. Há elementos suficientes nos autos a formar a convicção desta relatora que, por esse motivo, julga improcedente o pedido.
  (...)
 
 Como demonstrado, a rejeição do pedido de realização da perícia técnico-contábil está devidamente motivada, fundamentada, pelo voto condutor do acórdão recorrido, não se vislumbrando cerceamento do direito de defesa.
 Vale dizer, no caso de enfrentamento das questões suscitadas na peça de defesa com perfeita compreensão da descrição dos fatos que ensejaram o procedimento e estando a decisão motivada de forma explícita, clara e congruente, não há que se falar em nulidade dos atos em litígio.
 O julgador, ademais, apenas para argumentar, não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.
 O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada.
 Assim, não há que se falar em nulidade de decisão a quo que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada.
 A mera discordância dos fundamentos da decisão recorrida pelo contribuinte não é causa de nulidade, que apenas ocorre se demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 59 do Decreto n° 70.235/72, que não é o caso.
 Portanto, rejeito a preliminar de nulidade da decisão recorrida pela inocorrência de vício que a pudesse inquinar ou macular de invalidade.
 
 INEXISTÊNCIA DE SISTEMA DE CUSTOS INTEGRADO E COORDENADO COM O RESTANTE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. AVALIAÇÃO DE OFÍCIO DO ESTOQUE. ARBITRAMENTO DOS CUSTOS. PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA TÉCNICO-CONTÁBIL.
 
 Quanto ao ano-calendário 1999, conforme Termo de Constatação (e-fls. 66/69), a fiscalização da RFB constatou que a contribuinte SUBAVALIOU O ESTOQUE FINAL do ano-calendário 1999, diferença R$ 4.178.852,17, pois não escriturou os produtos em elaboração e os produtos acabados.
 CPV = Ei + (Insumos + MO +GGF) - EF.
 Quando o EF estiver subavaliado, implica redução indevida do lucro líquido, que é o caso objeto dos autos. 
 A fiscalização apurou que o EF, em 31/12/1999, estava subavaliado, diferença apurada R$ 4.178.852,17.
 Consta do referido Termo de Constatação, in verbis:
 
  (...)
 a) CONTA DE MATÉRIA PRIMA - conta 11.320
 A empresa adotou o procedimento contábil de apenas uma vez ao ano, em 31/12/1999, de transferir o valor de R$ 14.029.202,56 relativo a matéria prima consumida no processo produtivo, para a conta de resultado do exercício denominada de " CUSTO FIXO APLICADO NA PRODUÇÃO" CONTA 33.116
 b) CONTA MATERIAIS DE EMBALAGEM � conta 11.315 
 A empresa adotou o procedimento contábil de apenas uma vez ao ano, em 31/12/999, de transferir o valor de R$ 7.295.898,57 relativo ao material de embalagem consumido no processo produtivo, para a conta de resultado do exercício denominada de " CUSTO FIXO APLICADO NA PRODUÇÃO" CONTA 33.116
 c) CONTA PRODUTOS EM ELABORAÇÃO � CONTA 11.328
 A empresa adotou o procedimento de não contabilizar nesta conta o valor dos produtos que permaneceram em elaboração durante exercício social, bem como os valores das matérias primas, materiais de embalagem, mão de obra e os gastos gerais de fabricação, notando-se apenas a transferência, para a conta de resultado do exercício denominada de custo fixo aplicado na produção conta 33.116, no valor de R$ 603.559,04 o qual, já fazia parte do saldo existente em 31.12.1998.
 d) PRODUTOS ACABADOS- CONTA 11.326
 A empresa adotou o procedimento de não contabilizar nesta conta o valor dos produtos produzidos durante todo o exercício social, limitando-se apenas a transferir, para a conta de resultado do exercício denominada de CUSTO FIXO APLICADO NA PRODUÇÃO conta 33.116, o valor de R$ 1.792.844,57 o qual já parte do saldo existente em 31.12.1998.
 Pelo acima descrito, constata-se que o contribuinte não tem sistema de custos integrado e coordenado com o restante da escrituração contábil previsto no artigo 294 do RIR199.
 O sistema de custos integrado e coordenado com o restante da escrituração contábil, pressupõe o método de custeio por absorção ou seja apropriação, em cada conta contábil, de custos diretos e indiretos, fixos e variáveis e é aquele que se encontra apoiado em valores originários do própria escrita contábil, que permite determinação contábil ao fim de cada mês, do valor dos estoques de matérias primas e outros materiais, produtos em elaboração e produtos acabados, está suportado em livros auxiliares, em fichas ou formulários contínuos, ou em mapas de apropriação ou rateio, tidos em boa guarda, e de registros coincidentes da escrituração principal e que, finalmente, permite avaliar os estoques na data de encerramento do período-base de apropriação de resultados segundo os custos efetivamente ocorridos. Desta forma é essencial que todos os valores deverão guardar correspondência com a contabilidade comercial da empresa.
 Considerando que a escrituração do contribuinte não satisfaz ás condições dos parágrafos I e II do artigo 294 do Regulamento do Imposto de Renda, os estoques foram avaliados nos termos do artigo 296, inciso I e II, conforme demonstrativo em anexo.
 Para tanto, foi feito um DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DE DIFERENÇAS APURADAS NO INVENTÁRIO DE 31.12.1999, anexo, onde as mercadorias inventariadas, como produto acabado foram transcritas, com suas quantidades e preços unitários, cuja multiplicação, depois somada, resulta no valor do inventário.
 Os valores arbitrados, foram buscados nas notas fiscais de venda emitidas na ultima quinzena do mês de dezembro, mencionadas no demonstrativo, sendo o valor de cada custo arbitrado, calculado em 80% ( oitenta por cento) do maior preço de venda, na forma prevista no RIR/99.
 O novo valor destes produtos, diminuídos os valores constante do Registro de Inventário, resultam nas diferenças apuradas, que somadas atingem o valor de R$ 4.178.852,17
 (...)
 
 
 
 
 
 
 
 
 Obs:
 (i) CPV = Ei + (Insumos + MO +GGF) - EF.
 (ii) Quando o EF estiver subavaliado, implica redução indevida do lucro líquido, que é o caso objeto dos autos. A fiscalização apurou que o EF, em 31/12/1999, estava subavaliado, diferença apurada R$ 4.178.852,17.
 (ii) As Notas Fiscais de Venda foram fornecidas pela contribuinte fiscalizada em face da intimação fiscal de 21/12/2004 (e-fl. 64):
 
 (...)
 
 (...)
 
 Como demonstrado pela Fiscalização da RFB, a escrituração de custos do contribuinte quanto ao ano-calendário 1999 não satisfez as condições dos parágrafos I e II do artigo 294 do Regulamento do Imposto de Renda e, por conseguinte, os estoques foram avaliados nos termos do artigo 296, inciso I e II do RIR/99, apurando-se, de ofício, diferença tributável não oferecida à tributação pela contribuinte.
 Entendo que não tem pertinência fático-jurídica o pedido de realização de perícia técnico-contábil para verificar, apurar, se a contribuinte tinha sistema integrado de custos à escrituração contábil quanto ao ano-calendário 1999 nos termos do art. 294 do RIR/99, pois essa questão está superada, ou seja, a Fiscalização já, com esmero, com riqueza de detalhes, narrou, descreveu os fatos apurados no procedimento de fiscalização, consignando que a contribuinte no ano-calendário 1999 não apropriou custos quanto às seguintes contas, conforme Termo de Constatação, parte integrante do lançamento fiscal, in verbis:
 
 (...)
 c) CONTA PRODUTOS EM ELABORAÇÃO � CONTA 11.328
 A empresa adotou o procedimento de não contabilizar nesta conta o valor dos produtos que permaneceram em elaboração durante exercício social, bem como os valores das matérias primas, materiais de embalagem, mão de obra e os gastos gerais de fabricação, notando-se apenas a transferência, para a conta de resultado do exercício denominada de custo fixo aplicado na produção conta 33.116, no valor de R$ 603.559,04 o qual, já fazia parte do saldo existente em 31.12.1998.
 d) PRODUTOS ACABADOS- CONTA 11.326
 A empresa adotou o procedimento de não contabilizar nesta conta o valor dos produtos produzidos durante todo o exercício social, limitando-se apenas a transferir, para a conta de resultado do exercício denominada de CUSTO FIXO APLICADO NA PRODUÇÃO conta 33.116, o valor de R$ 1.792.844,57 o qual já fazia parte do saldo existente em 31.12.1998.
 Pelo acima descrito, constata-se que o contribuinte não tem sistema de custos integrado e coordenado com o restante da escrituração contábil previsto no artigo 294 do RIR199.
 (...)
 
 Assim, resta evidente, patente, que a escrituração de custos da contribuinte quanto ao ano-calendário 1999 não satisfez as condições dos parágrafos I e II do artigo 294 do Regulamento do Imposto de Renda.
 Entretanto, restam algumas dúvidas fundadas, que precisam ser aclaradas pela Fiscalização da unidade de origem da RFB, em relação à imputação fiscal:
 - diferença de valor tributável R$ 4.178.852,17 da infração imputada CUSTOS DOS BENS OU SERVIÇOS VENDIDOS - SUBAVALIAÇÃO DO ESTOQUE FINAL DE PRODUTOS EM FABRICAÇÃO E ACABADOS.
 Veja.
 Infração imputada:
 (...)
 
 
 Questionamentos a serem enfrentados acerca dessa infração imputada:
 1) - A primeira dúvida que exsurge - na Planilha de Cálculo transcrita anteriormente - da diferença tributável apurada R$ 4.178.852,17, consta que se refere a diferença de valor do estoque final (subavaliação) acerca de produtos acabados. 
 Entretanto, na descrição dos fatos do auto de infração e do termo de constatação restou consignado subavaliação do estoque final de produtos em fabricação (em elaboração) e acabados sem escrituração no ano-calendário 1999 (respectivos valores do início do ano e do final do ano, nessas contas, não tiveram alteração, permaneceram os mesmos).
 Quanto aos produtos em fabricação (em elaboração) não restou diferença tributável apurada?, pois a Planilha de Cálculo, salvo melhor juízo, apenas refere-se a produtos acabados.
 Ou seja: a Planilha de Cálculo anexa ao auto de infração, salvo melhor juízo, levou em consideração apenas para cálculo, apuração de diferença tributável os produtos acabados?
 2) - Além dessa questão, outras constatações demandam esclarecimentos da Fiscalização da unidade de origem da RFB:
 2.1) Como o contribuinte não tem sistema de custos integrado e coordenado com o restante da escrituração contábil previsto no artigo 294, I e II do RIR199 para o ano-calendário, então foi aplicado o arbitramento de custos (produtos acabados), ou seja, os estoques foram avaliados nos termos do artigo 296, inciso I e II do RIR/99.
 Entretanto, a recorrente objetou existência de erro de cálculo da matéria tributável (apuração equivocada dos critérios).
 Veja.
 Art.296. Se a escrituração do contribuinte não satisfizer às condições dos§§1º e 2º do art. 294, os estoques deverão ser avaliados (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 14, §3º):
 I-os de materiais em processamento, por uma vez e meia o maior custo das matérias-primas adquiridas no período de apuração, ou em oitenta por cento do valor dos produtos acabados, determinado de acordo com o inciso II;
 II-os dos produtos acabados, em setenta por cento do maior preço de venda no período de apuração.
 §1ºPara aplicação do disposto no inciso II, o valor dos produtos acabados deverá ser determinado tomando por base o preço de venda, sem exclusão de qualquer parcela a título de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações-ICMS.
 §2ºO disposto neste artigo deverá ser reconhecido na escrituração comercial.
 
 Ora, se a Planilha de Cálculos anexa ao auto de infração que apurou diferença tributável de estoque final de R$ 4.178.852,17 trata apenas de produtos acabados, então - diversamente do consta da Planilha de Cálculo - deveria ter sido aplicado o disposto no inciso II do art. 296, ou seja, 70% sobre o maior preço de venda do período de apuração, e não 80% de que consta da indigitada Planilha de Cálculo. Torna-se necessário, então, ouvir a Fiscalização para que explique pelo qual não utilizou o percentual de 70%?
 2.2) Como se trata de contribuinte sujeito à apuração pelo lucro real anual, cópia da DIPJ 2000, ano-calendário 1999 (e-fls. 08/63), ano-calendário 1999, objeto do lançamento fiscal (IRPJ e CSLL), consta da Ficha 13 - Cálculo do Imposto Sobre o Lucro Real a informação de apuração de saldo negativo do IRPJ (-) R$ 152.783,01 ano-calendário 1999 (e-fl. 20).
 Então, pelo qual a Fiscalização não aproveitou, não compensou esse saldo negativo do IRPJ do AC 1999, quando do lançamento da diferença do IRPJ desse ano-calendário? 
 O mesmo se aplica ao lançamento da diferença de CSLL, pois consta da Ficha 30 - Cálculo da CSLL sobre o Lucro Líquido (e-fl. 33) a informação de saldo negativo da CSLL do AC 2009 (-) R$ 475.099,06. Ou seja, pelo qual a Fiscalização da RFB não aproveitou, não compensou o saldo negativo da CSLL em relação à diferença de CSLL lançada pelo auto de infração?
 2.3 - A contribuinte, ano-calendário 1999, estava submetida ao lucro real anual, inclusive, isto ficou claro no auto de infração (e-fls. 127/136), porém no Demonstrativo de Apuração constou período trimestral 01/10/1999 a 31/12/1999 (e-fl. 130) , ou seja:
 
 
 
 Entendo que, no caso, trata-se de mero erro de digitação (mera imprecisão de digitação, erro de grafia) pois o correto seria 01/01/1999 a 31/12/1999. Então, pede-se que a Fiscalização se manifeste, de forma expressa. Trata-se, quanto ao período base autuado, de mero equívoco de digitação no transcrito, acima, Demonstrativo de Apuração?
 
 Em face dessas dúvidas suscitadas, propugno pela conversão do julgamento em diligência fiscal, devendo os autos do processo serem remetidos à unidade de origem da RFB, no caso a DRF Taboão da Serra, para que a Fiscalização informe nos autos:
 a) a Planilha de Cálculo transcrita anteriormente (anexa ao auto de infração e do Termo de Constatação) - da diferença tributável em 31/12/1999 apurada R$ 4.178.852,17, refere -se apenas a produtos acabados? E os produtos em elaboração do ano-calendário 1999 não houve diferença de valor tributável, não foi calculada ou apurada?
 b) se a Planilha anexa ao auto de infração e ao termo de constatação - que apurou diferença tributável de estoque final de R$ 4.178.852,17 - trata apenas de diferença de produtos acabados, então - diversamente do consta da Planilha de Cálculo - deveria ter sido aplicado o disposto no inciso II do art. 296, ou seja, 70% sobre o maior preço de venda do período de apuração, e não 80% de que consta da indigitada Planilha de Cálculo;
 c) em sendo caso de aplicação do II do art. 296 do RIR/99, ou seja, 70% sobre o maior valor de venda do período de apuração, então necessário recalcular os valores da Planilha de Cálculo (fazer o ajuste do valor tributável):
 d) a questão do Demonstrativo de Apuração que deveria ser anual (período de 01/01/1999 a 31/12/2009), porém restou consignado 01/10/1999 a 31/12/1999. Trata-se de mero erro de digitação, inversão dos dígitos?
 e) pelo qual a Fiscalização, em relação à diferença de IRPJ e de CSLL, lançada de ofício, não aproveitou, compensou de ofício os débitos com o saldo negativo do IRPJ e da CSLL, ano-calendário 1999?
 f) há, ainda, disponíbilidade de saldo negativo do IRPJ e da CSLL, ano-calndário 1999, para aproveitamento, compensação, em caso de confirmação de exigência dos débitos remanescentes destes autos? Se há saldos de crédito disponível do IRPJ e CSLL, estão reservados para tanto? 
 A Fiscalização, ainda, poderá intimar a contribuinte, no procedimento de diligência, caso entenda necessário para obter esclarecimentos e/ou documentos que julgar necessários.
 A Fiscalização deverá elaborar relatório circunstanciado da diligência fiscal, apresentando, de forma clara, objetiva, os resultados e, ainda, do relatório (resultado) deverá intimar, abrir prazo de trinta dias, a partir da ciência, para a recorrente apresentar razões, em querendo.
 Findo o prazo para manifestação nos autos, retornar os autos ao CARF para julgamento.
 É como voto.
 
 (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel
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Relatorio

Trata-se do Recurso Voluntario (e-fls. 270/300) em face do Acoérdio da 2*
Turma da DRJ/Campinas (e-fls. 248/266) que julgou Impugnagao procedente em parte.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que, em 29/12/2004, a fiscalizacdo da RFB, unidade DRF/Tabodo da Serra
lavrou Auto de Infracdo do IRPJ e reflexo (CSLL), fato gerador do ano-calendario 1999,
regime do lucro real anual, ao imputar as seguintes infracdes (e-fls. 127/136), in verbis:

()

|
001 — CUSTOD DOS BENS OU SERVIQUS VENDINGE
SUBAVALIACAD DO ESTOQUE PINAL DE PRODUTOS EM FABRICACAC E ACABADOS

Majoragde indevida, por inexistéincia de sistema de custos integradn a contabilidade,
nac consideradas como pestergagfo, apurado conforme Terme de Constatacdo, gue paz=a a
fazer parte integrante degse.

Fato Gerador Valor Tributdvel ou Imposko Multa{%]
31/12/19%92 RS 4.178.852,17 15, 00
| ENQUADRAMENTO LEGAL

|erts. 249, inciso I, 251 e parigrafo d'n.’r.co, 280, 202, 204, e 234, do RIR/59,

aoz2 C Ol DESPESAS NAO COMPROVADAS

UsSTO
GLOSA DE CUSTOS

Valor gpurade conforme degscrito no Terme de Constatagac Fiscal de 23/712/2004,
gua pasga a fazer parte integrante desse.

Fatoc Gerador Valor Tribntavel ou Impoet Multai®)
31/12/1999 RS 1652.967,60 75,00
ENQUADRANENTO LEGAL

Arts. 245, incise I, 251 e paragrafo Gnico, e 300, do RIR/SS.
003 - DESPRSAS INDEDUTIVEIS

Valor apurade conforme majorzgdc Indevids das despesas de furcs sobre o capital,
cenforme Terme de Constatacao fiscal n.0l, que passa a fazer parte integrante
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drase,

Fato Gerador valor Tributavel cu Imposto Multa (%)

31/12/1999 RS 70.387,15 75,00

ENQUADRAMENTO LEGAL

lnrtﬁ. 247, 249, incliso I, 251 e paragrafo unico, ¢ 232 do RIR/0U.

()

- que, quanto a infracdo 001 - subavaliacdo do estoque final, reducdo indevida
do lucro liquido, ano-calenddrio 1999, consta ainda narrativa dos fatos da Fiscalizagdo,
conforme Termo de Constatacao de 28/12/2004 (e-fls. 66//69) e Anexo - Demonstrativo de
Célculo (e-fls 119/121), in verbis:

()
a) CONTA DE MATERIA PRIMA -conta 11.320

A empresa adotou o procedimento contabil de apenas uma vez ao ano,
em 31/12/1999, de transferir o valor de RS 14.029.202,56 relativo a
matéria prima consumida no processo produtivo, para a conta de
resultado do exercicio denominada de " CUSTO FIXO APLICADO NA
PRODUCAO" CONTA 33.116

b) CONTA MATERIAIS DE EMBALAGEM — conta 11.315

A empresa adotou o procedimento contabil de apenas uma vez ao ano,
em 31/12/1999, de transferir o valor de RS 7.295.898,57 relativo ao
material de embalagem consumido no processo produtivo, para a
conta de resultado do exercicio denominada de " CUSTO FIXO
APLICADO NA PRODUCAO" CONTA 33.116

c) CONTA PRODUTOS EM ELABORACAO — CONTA 11.328

A empresa adotou o procedimento de ndo contabilizar nesta conta o
valor dos produtos que permaneceram em elaboracio durante
exercicio social, bem como os valores das matérias primas, materiais
de embalagem, mdo de obra e os gastos gerais de fabrica¢do, notando-
se apenas a transferéncia, para a conta de resultado do exercicio
denominada de custo fixo aplicado na produ¢do conta 33.116, no valor
de R$ 603.559,04 o qual, ja fazia parte do saldo existente em
31.12.1998.

d) PRODUTOS ACABADOS- CONTA 11.326

A empresa adotou o procedimento de ndo contabilizar nesta conta o
valor dos produtos produzidos durante todo o exercicio social,
limitando-se apenas a transferir, para a conta de resultado do
exercicio denominada de CUSTO FIXO APLICADO NA PRODUCAO



Processo n° 13899.001471/2004-51
Resolugdo n° 1401-000.746

conta 33.116, o valor de R$ 1.792.844,57 o qual ja fazia parte do saldo
existente em 31.12.1998.

Pelo acima descrito, constata-se que o contribuinte ndo tem sistema de
custos integrado e coordenado com o restante da escrituracdo contabil
previsto no artigo 294 do RIR/99.

O sistema de custos integrado e coordenado com o restante da
escrituragdo contabil, pressupoe o método de custeio por absor¢do ou
seja apropria¢do, em cada conta contabil, de custos diretos e indiretos,
fixos e variaveis e ¢ aquele que se encontra apoiado em valores
originarios do propria escrita contdabil, que permite determinacdo
contabil ao fim de cada més, do valor dos estoques de matérias primas
e outros materiais, produtos em elaboragdo e produtos acabados, esta
suportado em livros auxiliares, em fichas ou formularios continuos, ou
em mapas de apropriagdo ou rateio, tidos em boa guarda, e de
registros coincidentes da escriturag¢do principal e que, finalmente,
permite avaliar os estoques na data de encerramento do periodo-base
de apropriacdo de resultados segundo os custos efetivamente
ocorridos. Desta forma é essencial que todos os valores deverdo
guardar correspondéncia com a contabilidade comercial da empresa.

Considerando que a escritura¢do do contribuinte ndo satisfaz as
condigoes dos paragrafos 1 e Il do artigo 294 do Regulamento do
Imposto de Renda, os estoques foram avaliados nos termos do artigo
296, inciso I e I, conforme demonstrativo em anexo.

Para tanto, foi feito um DEMONSTRATIVO DE APURACAO DE
DIFERENCAS APURADAS NO INVENTARIO DE 31.12.1999, anexo,
onde as mercadorias inventariadas, como produto acabado foram
transcritas, com suas quantidades e precos unitirios, cuja
multiplicagdo, depois somada, resulta no valor do inventdrio.

Os valores arbitrados foram buscados nas notas fiscais de vendas
emitidas na ultima quinzena do més de dezembro, mencionadas no
demonstrativo, sendo o valor de cada custo arbitrado, calculado em
80% ( oitenta por cento) do maior preco de venda, na forma prevista
no RIR/99.

O novo valor destes produtos, diminuidos os valores constante do
Registro de Inventdrio, resultam nas diferengas apuradas, que somadas

atingem o valor de RS 4.178.852,17.

()

= -

UNIAD QUIMICA FARMACEUTUCA SIA -

CNPJ - 50.663,881/0001-18

REGISTRC INVENTARIO N° 01 - 1993
REGISTRO JUCESP 132726

EMBU GUAGU

S1-C4T1
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|QUADRO DEMONSTRATIVO DAS DIFERENCAS APURADAS NO INVENTARIO DE 31.12.99 |

PRODUTOD

ACABADO

DESCRIGAO PRODUTC

QUANT.

custo |

VALGR

m.f.

PREGO

% ARBIT,

CUSTO UNIT,

VALOR

DIFERENGA |

UNITITARIO |

Inventariado

numero

VENDA

ARBITRADO

TOTAL

A

B

[+

G

H

=A-B

=E°F

=G*A

=-H-C

ACEFLAN 100MG COM VER X 12

1.485 000

1,83686032

244715

274641

45

B0%

5,160

7,714,200

5.267.05

ACETATC MEQROXIPROGESTERONA

25.417.000

033381188

B.4R4,50

274.701

170

BO%

1,380

34587120

26 082,62

ACICLOVIR 200 MG COM X 30

1.418,000

242953804

344574

274,714

0,88

E0%

B 704

12.342,272

5,828,523

ACICLOVIR 250 MG X 5 FA

1 894 000

2 52646818

478513

274830

52,5

E0%

2000

T4.548,000

ThJEZET

ACICLOVIR 50 MG CREM BEG X 106G

1€ 403,000

046751292

T.688 80

274557

238

e0%

1.812

31,382,558

23.693.93
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()

1 3

VALPROICO, ACICO PORT 24495 C° 2,150 90,8752 88,92 B0% 0,000 E |
VANCCMICINA 50D MG M X 1FA 1,300,060 3,45525 44818 t B0% 0,000 - B
VASELINA POM ESTERIL BG X 20G 2413000 0,27038812 852.4 274,842 1.80] B0% 1,280 3.0868.640 242618
VASOPRIL 10 ME CGM X 30 22,000 1,80184329 30,84 [ 8%k 0,000 -
VASOPRIL 20 ME COM X 30 70,000 172758538 126,93 274,700 1.60] A0%: 1.280 89,600 131,33)|
VITA SENIOR CAP X 32 11,102,000 1,32046657 15.203,82 274,544 0.45 80% 7.580] 8331 730 £2. 727,20
VIVERDAL 1 VG COM VER X 6 37.841,000 0 1805817 6.833,77 80% 0,000 -
VIVERCAL 2 MG COM VER A 20 4,430,000 0,78 3.322.50 B0% 0,000
VIVERDAL 3 MG COM VER X 20 14,078,000 0,75B85784 0.683,20 805 0,080 .
IVIXMIGINA 1 G N S0FAE 50 DIL 305,000 | 38,25696054 170724 || 274671] 48,00 80% 36400 11.750.400 43,16
VODOL CREM X 28 G 39,000 05464902 21,31 A% 0,000 -
VODGOL LOC X 30 ML 2,000 0,5B36858 5,25 B0%: 0,000
XPE SAD JOAD X 180 ML 57,000 0,28130133 2173 | 8% 0.000 -

796.009,22 [ [ 0 - [ zaveEsza

()
Obs:

(i) CPV =Ei + (Insumos + MO +GGF) - EF.

(i) Quando o EF estiver subavaliado, implica redu¢@o indevida do lucro liquido, que € o caso
objeto dos autos. A Fiscalizagdo apurou que o EF, em 31/12/1999, estava subavaliado, diferenca apurada R$
4.178.852.17.

- que, em relacao a infracdo 02 - quebras, perdas, consta do Termo de
Constatagdo, de 23/12/2004 (e-fl. 65), in verbis:

()

A) AJUSTE DE INVENTARIO

0O contribuinte adeotou o procedimento de apropriar cono
custo do produto vendido, o valor de R$165.967,65, contabilizado a cré-
dito da conta 11.320 - ESTOQUE DE MATERIA PRIMA, em 31.12.1999, com o
histérico de AJUSTE DE INVENTARIO.

Az diferengas de inwventarios, meszmoc quando relacionadas
com gquebrasz, roubos ou perdas ocorridas, devem ter a comprovagiao da efe-
tiva ocorrencia e a lei fiscal estabelece as formas especificas de com—
provagdo, assim o procedimente adotado reduziu indevidamente ¢ lucro li-
quido na determinagioc do lucre real do periodo, por infragioc ao artigo
289 do vigente RIR/99.

()

- que, em relacdo a infracdo 03 -Despesas Indedutiveis, também, consta do
referido Termo de Constatagao (e-fl. 63), in verbis:
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()

O contribuinte ao estabelecer o valor dos juros a titulo de remuneracao
do capital proprio, calculados sobre as contas do patrionio liquido,
ndo considerou a redug¢do do valor do capital proprio determinada
pela distribuicdo de lucros do resultado do balango do ano base de
1.988, estiplado em AGE de 26/10/99, no montante de R$ 2.248.790,81.

O procedimento adotado majorou indevidamente o valor dos juros
sobre o Capital proprio no montante de R$ 70.387,15, por infracdo ao
disposto no artigo 347 do RIR/99.

()

S1-C4T1
Fl. 427

- que o crédito tributario lancado de oficio, na data da lavratura dos autos de
infracdo, ano-calendario 2009, perfaz o montante de RS 4.146.236.33 , assim especificado por

Auto de Principal (R$) | Juros de Mora | Multa de Oficio Total (R)
Infracao - calculados até | de 75% (RS)
30/11/2004 (RS)
IRPJ 1.103.801,74 919.356,46 827.851,30 2.851.009,50
CSLL 501.462,25 417.667,90 376.096,68 1.295.226,83
Total (R$) 4.146.236,33

relatorio da de

Ciente do lancamento fiscal (por intermédio de representante legal) em
29/12/2004, conforme consignado no anverso dos Autos de Infragdo, a contribuinte apresentou
Impugnagao em 28/01/2005 (e-fls. 139/160), cujas razdes, em sintese, estdo consignadas no

cisdo recorrida que transcrevo (e-f1s.248/266), in verbis:

()

A ciéncia pessoal do auto ocorreu em 29/12/2004 e a impugnagdo foi
protocolizada em 28/01/2005, conforme carimbo aposto a fl. 137.

Em suas razoes de impugnagdo aos langamentos do IRPJ e da CSLL a
contribuinte, em introducgdo, observou que:

I- Em 29/12/2004 foi surpreendida com a lavratura dos Autos de
Infragdo reclamando recolhimentos de IRPJ e CSLL em funcdo de
supostas trés infragoes apontadas pela fiscalizacdo,

2- Considera relevante observar a cronologia das circunstancias que
culminaram na autuag¢do, posto que ja vinha sendo fiscalizada desde
setembro de 2003 tendo sido objeto dos exames da auditoria diferentes
materias em periodos sempre posteriores ao ano-calendario de 1999;
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3- No entanto, subitamente, em 21/12/2004, foi surpreendida por um
Termo de Intimagdo Fiscal solicitando as primeiras informagoes
relativas ao ano-calenddrio de 1999 e dois dias depois, ou seja, em
23/12/2004, foram lavrados os primeiros Termos de Constatagdo
Fiscal e, logo apos, no dia 28/12/2004 foi lavrado o Termo de
Constatagdo Fiscal que descaracterizou o sistema de custo integrado

da empresa;

4- Considerando que o Auto de Infracdo foi lavrado em 29/12/2004
observa-se que a fiscalizagdo, em apenas 8 (oito) dias, contando o
feriado de Natal e o domingo como dias uteis, examinou as trés
materias apontadas, importando destacar que entre elas esta o sistema
de custo integrado, que teria sido amplamente examinado pela
fiscalizagdo, de modo a se atingir a conclusdo final de que o mesmo
era imprestavel.

Em preliminares alegou nulidade do lancamento por erros cometidos
em sua formalizagdo, ja que a auditoria fiscal ndo recompds os valores
do IRPJ e CSLL para adapta-los as supostas irregularidades
apontadas, conforme passou a relatar:

Creéditos de IRPJ e CSLL apurados em 31.12.1999:

5- Que nas apuragoes definitivas realizadas no encerramento do
exercicio, em 31.12.1999, a Impugnante apurou saldos negativos
desses tributos, conforme facilmente se verifica na DIPJ do exercicio
2000 — ficha 134 e ficha 30, fechando o ano com créditos de IRPJ no
montante de R$ 152.783,01 e de CSLL no valor de R$ 475.099,06. No
entanto, a fiscalizagdo ndo abateu tais créditos quando da lavratura do
Auto de Infragdo.

Proporc¢do na aplicacdo das aliquotas de CSLL (8% x 12%):

6- Tendo optado, no ano-calendario de 1999, pelo regime de tributa¢do
com base nas regras do Lucro Real Anual teve de se submeter ao
calculo para proporcionalizar a aplica¢do das duas aliquotas de CSLL
que vigoraram nesse exercicio.

7- Como ¢é notorio, com o advento da Lei n° 9.718/98, a aliquota da
CSLL foi majorada em 4%, a partir do més de abril de 1999, o que
obrigou a Impugnante a dividir sua apuracdo da CSLL em dois
periodos distintos, de janeiro a margo e de abril a dezembro.

8- Como forma de dividir o lucro gerado no exercicio nesses dois
periodos, a legislacdo determinava que os contribuintes poderiam
escolher entre dois métodos, quais sejam, o da lucratividade efetiva em
cada periodo ou em fungdo da proporg¢do da receita bruta total de cada
periodo.

9- Consoante evidenciado em sua DIPJ 2000, a Impugnantc optou pela
propor¢do da receita bruta total de cada periodo e assim submeteu
parte de seu lucro do ano a aliquota de 8% e parte a aliquota de 12%.

10- No entanto, a fiscalizagdo ndo observou essa regra especifica
vigente no ano-calendario de 1999 nem levou em considera¢do a op¢do
da Impugnante, posto que aplicou a aliquota da CSLL majorada em
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4% sobre a totalidade do valor apontado como ajuste no Auto de
Infragdo, o que se verifica um total absurdo.

Compensagdo de 1/3 da COFINS com a CSLL

11-Também por for¢a da Lei n® 9.718/98, vigorava, no ano-calendario
de 1999, uma regra fiscal que permitida a compensacdo de 1/3 da
COFINS efetivamente recolhida com a CSLL apurada no exercicio, o
que significa dizer que a contribuinte tinha direito a uma dedug¢do
equivalente a 1/3 da COFINS apurada e paga durante o ano-
calendario de 1999, do valor da CSLL devida.

12- Tal crédito da COFINS, no entanto, estava limitado ao valor da
CSLL apurada no encerramento do exercicio e, caso o valor de 1/3 da
COFINS fosse maior que a CSLL efetivamente devida, o contribuinte
deveria limitar sua compensag¢do ao valor desta e ndo teria direito a
manter o crédito da COFINS para compensagoes futuras.

13- Tal situagcdo exata ocorreu com a Impugnante que apurou saldo
negativo de CSLL. Ocorre que como a auditoria fiscal realizou um
lancamento de oficio, elevando o valor da CSLL devida, deveria ter
recomposto o valor da CSLL apurado compensando-o com o valor de
1/3 da COFINS excedente. Como ndo o fez o valor da CSLL exigida
pelo langamento de oficio ficou indevidamente majorado.

Reapuragdo do limite do PAT

14- A legislagcdo permite a deduc¢do do valor do PAT na apuragdo do
IRPJ, impondo, contudo, um limite valorativo correspondente a 4% do
valor do Imposto de Renda devido (calculado a aliquota de 15%,).

15- Mais uma vez se verifica que a fiscalizagdo ndo considerou que o
limite de deduc¢do do PAT iria aumentar e tornaria possivel uma maior
deducdo, do valor do IRPJ, o que, por conseqiiéncia, onerou em
demasia, a Impugnante.

Nas questoes de mérito a Impugnante orientou suas razoes de defesa
com base nos seguintes argumentos:

Descaracterizagdo do Sistema de Custo Integrado

16-Que em apenas 8 dias de auditoria especifica sobre o ano-
calendario de 1999 a fiscaliza¢do concluiu pela inexisténcia do sistema
de custo integrado da Impugnante pela simples constatagdo de que os
valores relativos aos custos de Matérias Primas, Materiais de
Embalagem, Produtos em Elaborac¢do e Produtos Acabados foram
transferidos a resultado por meio de um unico langamento efetuado em
31.12.1999.

17- Ocorre que até julho de 1999 a Impugnante realmente ndo tinha
sistema de custo integrado a contabilidade, porém, em agosto do
mesmo ano instalou um sistema de custo integrado, customizado
especialmente para suas operagoes, que é utilizado até hoje.

18- Contudo, como medida de prudéncia, decidiu que iria checar e
conciliar as informagoes geradas pelo novo sistema e apenas
reconhecer seus efeitos no resultado da empresa. Assim, somente no
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encerramento do exercicio, quando jd ndo havia mais duvida da
exatiddo dos valores gerados, é que foram contabilizados no resultado
os custos de sua Operagao.

19- Também por precaugdo, como havia optado pela sistemdtica do
Lucro Real Anual, preferiu adotar o regime de antecipagoes do IRPJ e
CSLL pela receita bruta e acréscimos a fim de evitar que eventuais
problemas detectados em seu novo sistema de custo afetassem suas
apuragoes de tributos, o que onerou a Impugnante em
aproximadamente RS 630 mil a titulo de IRPJ e CSLL a mais do que o
necessario na apura¢do definitiva, o que ndo foi considerado pela
fiscalizagdo.

20- Ainda que tenha sido efetuado um unico lancamento em
31.12.1999, por obvio esses valores sdo compostos pela movimentag¢do
do ano inteiro, més a més, fundamentados em mapas e planilhas.
Ademais sequer a conclusdo da auditoria foi acertada quanto a
interpretagdo da legislagdo fiscal nesse caso.

21- Primeiramente porque o sistema de custo se coaduna perfeitamente
com os requisitos exigidos pela legislacdo, em especial no que dispoe
os incisos I e Il do art. 294 do RIR/99 e, conforme se pretende provar
por pericia contabil, seu sistema de custo esta apoiado em valores
originados da escrituragcdo contabil, fundamentados em livros
auxiliares, fichas, e outros registros coincidentes com aqueles
constantes da escrituragdo principal e que permite avaliar o custo dos
estoques efetivamente incorridos.

22- Como a propria literalidade do dispositivo legal citado atesta o
termo "permite"” ndo é uma ordem no sentido de exigir que o sistema
esteja indexado a contabilidade, més apos més, mas sim que seja
possivel checar na contabilidade o valor dos estoques a cada més, se
necessario for. E nesse caso, o sistema da Impugnante se adequa
perfeitamente a esse mandamento.

23- Ademais, ainda que se admitisse que o sistema de custo da
Impugnante fosse inexistente, o lancamento ndo poderia ter sido
formalizado de forma como foi. Isso porque o suposto excesso de custo
que teria sido apurado no ano de 1999 teria sido compensado
naturalmente com o custo a menor reconhecido no exercicio
seguinte, o que implicaria apenas em uma mera postergacdo de
recolhimento de tributos, levando-se a aplicagdo do conceito de
Inobservancia do Regime de Competéncia expresso no art. 273 do
RIR/99.

24- Logo, ainda que fosse procedente tal lancamento de oficio, sua
base deveria ser apenas o valor da diferenga dos tributos devidos pela
inobservancia do regime de competéncia acrescido de juros de mora e
multa de mora.

Ajuste de Inventario no estoque de matéria prima

25- Primeiramente cabe ressaltar que o dispositivo legal citado pela
fiscalizagdo ndo se coaduna com o fato descrito. O ajuste de inventario
efetuado no estoque de matéria prima esta previsto no art. 291 do
RIR/99 e ndo no art. 289 que trata de custo de aquisi¢do dos estoques.
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Tal dispositivo diferencia claramente duas situagoes em seus incisos I e
1l

26- Enquanto o inciso I trata de quebras e perdas razoaveis a
atividade, o inciso Il trata de situacoes especiais, tais como quebras e
perdas por deterioracdo, obsolescéncia e ocorréncia de riscos ndo
cobertos por seguros e somente nas hipoteses previstas no inciso I é
que a legislacdo fiscal exige que tais perdas e quebras sejam
comprovadas por formas especificas.

27- No caso em concreto é evidente que estamos diante de perdas
normais  observadas no processo  produtivo, inerente  ao
desenvolvimento da atividade de industria farmacéutica e, portanto,
consideradas dedutiveis ao compor o custo dos produtos vendidos, ja
que representa apenas 1,18% do custo total apropriado de matéria
prima, percentual infimo totalmente compativel com a atividade
desenvolvida pela empresa.

Excesso de Juros sobre o Capital Proprio

28- Ao que parece numa andlise preliminar da matéria, a Impugnante
cometeu um erro no calculo dos juros sobre o capital proprio. Todavia,
considerando a possibilidade do cdlculo realizado pela fiscalizagdo
estar correto, a Impugnante tinha saldo negativo de IRPJ mais do que
suficiente para absorver a diferenca do imposto devido.

29- Logo, nenhum langamento do imposto deveria ter sido efetuado. A
fiscalizagdo deveria ter apenas recomposto o Lucro Real, reapurado o
IRPJ e assim reduzido o saldo negativo do imposto apresentado na
DIPJ 2000— ficha 23A.

Laudo Técnico Pericial

30- Neste processo administrativo verifica-se que um elemento
fundamental ao deslinde da questdo se concentra no fato da existéncia
ou da inexisténcia do sistema integrado de custo da Impugnante.

31- Assim, certa da impropriedade da apressada conclusdo da
fiscalizagdo, requer seja realizada pericia técnica para que, por meio
de laudo especifico, fique comprovado que seu sistema de custo
integrado se coaduna perfeitamente com as exigéncias da legislacdo

fiscal.

Nessa oportunidade indica seu assistente técnico e formula quesitos a
serem abordados no laudo pericial desejado.

llustra os topicos desenvolvidos com Acorddos do Conselho de
Contribuintes e pugna pela nulidade do auto de infragdo e o
acolhimento de suas razbes, para que sejam considerados
improcedentes os autos de infragdo formalizados, protestando pela
juntada de novas provas - caso necessario no curso do processo - bem
como pela pericia solicitada.

()

10
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Na Sessao de 27/11/2006, a 2* Turma da DRJ/Campinas julgou a Impugnagao
procedente em parte, conforme Acordao (e-fls. 248/266), cuja ementa, dispositivo e conclusao
do voto condutor, transcrevo, in verbis:

()
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 1999
Nulidade

Tendo sido o langamento efetuado com observincia dos pressupostos
legais e ndo havendo prova de viola¢do das disposi¢des contidas no
Art. 142 do CTN e artigos 10 e 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, ndo
ha que se falar de nulidade.

Pericia

Indefere-se o pedido de pericia quando presentes nos autos elementos
suficientes e capazes de formar a convicg¢do do julgador.

Matéria Nao Impugnada. Excesso de Juros Sobre o Capital Proprio

Consolida-se, administrativamente, matéria ndo expressamente
impugnada, operando-se, em relagcdo a ela, a preclusdo processual.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRPJ

Ano-calendario: 1999
Glosa de Custos - Arbitramento

Restando caracterizado que a empresa contribuinte ndo possuia, a
época dos fatos, sistema de custo integrado e coordenado com o
restante da escrituragdo, procede o arbitramento do custo efetuado
pela auditoria Fiscal.

Glosa de Custos - Quebras e Perdas

Improcedente a glosa de custo a titulo de quebras e perdas ndo
comprovadas, uma vez que o custo do periodo foi objeto de
arbitramento.

Lang¢amento de Oficio X Créditos a Favor da Contribuinte

A existéncia de créditos da contribuinte contra a Administracdo
Publica constitui recursos que o sujeito passivo pode utilizar para
quitar suas obrigacoes tributdrias. Contudo tal direito ndo obsta o
procedimento de oficio, nem afeta a exigéncia formalizada devido a
infragoes a legislagdo tributadria, incluindo multa e juros cabiveis.

Dedugoes do Imposto e da Contribui¢do - Incentivos e Beneficios
Fiscais

11
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Tratando-se de langamento de oficio ndo é admissivel que o tributo
assim  constituido possa sofrer qualquer tipo de deducdo,
principalmente a titulo de incentivo ou beneficio fiscal, aos quais fazem
jus os contribuintes que respeitam as normas legais em vigor.

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL

Ano-calendario: 1999
Proporcionalidade Aliquotas 8% X 12%

Nos langamentos de oficio, deve ser respeitada a proporcionalidade da
base de calculo da CSLL, sujeita a aliquotas diferenciadas, no Ano-
calendario de 1999.

Lancamento Procedente em Parte

()

(...) ACORDAM os membros da 2° Turma de Julgamento da DRJ
Campinas, por unanimidade de votos, em JULGAR PROCEDENTES
EM PARTE os langamentos, nos termos do relatorio e voto que
integram o presente julgado.

()

Voto

()

APURACAOQ DA CSIL

CSLL - Calculo da Proporcionalidade
Receita Bruta Acumulada até Abril 27.649.272,15
Receita Bruta Acumulada no Ano 105.086.772,47
Relacao Percentual 0,2631
Base de Célculo Apurada DIPJ 8.614.652,96
X 26,31%
Base de Caiculo Até Abril 2.266.592 44
Aliquota 8% 181.327,40
Base de Calculo Maio a Dezembro 6.348.060,52
(Dif. BC Anual e BC Abril)
Aliquota 12% 761.767,26
Total CSLL apurada DIPJ : 943.094,66

12



Processo n° 13899.001471/2004-51 S1-C4T1
Resolugdo n° 1401-000.746 Fl. 434

CSLL Caleulo da
Proporcionalidade

Sobre as InfracOes Verificadas

Base de Calcule Apurada -
[nfracdes 4.178.852,17

Relacao Percentual 0,2631

Base de Calculo Infractes até Abril | 1.099.456,01

Aliquota 8% 8.795,65
Base de Cdlculo Infragdes Maio até

Dezembro 3.079.396,16
Aliquota 12% 369.527,54

Total CSLL devida pelas
Infracdes 378.323,19

CREDITO TRIBUTARIO MANTIDO X EXONERADO

Tributo PA Exigido Exonerado  Mantido Multa
IRPJ 31/12/1998  1.103.801,74  41.491,92 1.062.309,82 75%
CSLL 31/12/1999 501.462,25 123.139,06  378.323,18 75%
TOTAL 1.605.263,99 164.630,98 1.440.633.01 75%

()

Ciente desse decisum em 29/12/2006 - sexta-feira (e-fl 269), a contribuinte
apresentou Recurso Voluntario em 29/01/2007 por via postal (e-fls. 270/300), apresentando
razdes, alegando:

a) DIFERENCAS APURADAS NO INVENTARIO DE 31.12.1999 - custo
arbitrado de oficio pela inexisténcia de sistema de custo integrado - Subavaliacio do
Estoque Final dos Produtos em Elaboracio e Acabados:

Neste topico, a recorrente argumenta que a Fiscalizacdo da RFB, no curso do
procedimento de fiscalizagdo, ndo teria dado prazo para a contribuinte demonstrar a existéncia
do sistema de controle de estoque, antes da ciéncia do langamento fiscal. Colaciono, a seguir,
excertos extraidos das razdes do recurso:

13
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()

Em 21.12.04 o Sr. Auditor Fiscal intimou a Recorrente
através de Termo de Intimagao Fiscal, a apresentar as segundas vias das notas fiscais
emitidas na ultima quinzena do ano de 1.989 (de n°® 274501 ac n® 277000, perfazendc 5
Livros, do periodo de 14.12.99 a 06.01.00), bem como copia dos razdes das contas de
despesas do ano de 1898 (Doc. 07). Vale salientar gue todes os documentos solicitados
foram entregues em 23.12.04 (Doc. 08).

Mister se faz ressaltar que em apenas 05 (cinco) dias,
em 28.12.2004 (incluindo-se o feriado para as festas de Natal e final de semana), o Sr.
Auditor Fiscal apresentou o Termo de Constatagdo (Doc. 09) acompanhado de
Planilha (Doc. 10}, concluindo pela ndo apuracao pela Recorrente dos custos de forma
integrada a contabilidade, em sentido contrario aquilo que houvera sido demonstrado

ate aquela data, uma vez que a Recorrente vinha pracedendo seus registros de modo

correto (Doc. 11).

O acima exposto, pode ser facilmente demonstrado
através da cépia do Registro de Inventario Eletrénico (Deoc. 12) extraido do Sistema

de Custo, onde ncta-se que o custo de cada produto (Doc¢. 13) corresponde

exatamente ao do Demonstrativo de Composi¢do de Custo (Doc. 14), extraido do

sisiema de apurac@o de custos integrados & contabilidade em Dezembro de 1999,
motivo pelo gual ndo poderia a Recorrente utilizar a forma de arbitramento prevista no
artige 296 do RIR/99, para fins de avaliacdo de estoque e, conseguentemente, apuracao

do lucro real,

Cufrossim, vale salientar que rsstou consignade no
Autc de Infragéao e Imposigao de Multa, pelo Representante Legal da empresa, Sr.
Francisco Ferdinando Lopes, que "Ndo foi concedido prazo para demonstracdo do
sisterna de confrole de estoques em funcdo da coleta de documentos que serviu
de base para lavratura do presente autof...)”, 0 que evidencia, ainda mais, que ¢ Sr
Fiscal nao teve tempoc hibil para analisar os documentos necessarios para fins de
descaracterizacio do sistema de custeio integrado a contabilidade, provavelmente em
funcao da proximidade da data de prescricdo da suposta infragéo.

14
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()

b) vicio na execu¢do do MPF o que implicaria nulidade lancamento fiscal.
Ainda, erro na base de calculo do valor tributdvel (arbitramento do custo - aplicacao
equivocada dos critérios). Colaciono excerto extraido das razdes do recurso:

()

lll. DO DIREITO
ll.1. PRELIMINARES
A) DA NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO

1) DA NULIDADE DO AUTO DE INFRAGAQ E IMPOSICAQO DE MULTA PELA
INDEVIDA PRORROGAGAO DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL

Conforme anteriormente narrado, a Recorrente em
09.09.03 foi intimada do Mandado de Procedimento Fiscal n°® 08.1.26.00-2003-00198-
7, datado 04/08/03, o gual ceterminava a fiscalizacac do IRPJ, referente ao periodo de
01/1998 a 12/1989 (Doe. 03), bem como, informando que a mesma ocorreria até
02.01.2004, data de validade do MPF em questao. '

Decorrida o praze estabelecido, & sem ter a Recorrente
recebido gualquer intimagac quantc a prerrogacdo do prazo acima estipulado, em
12/C2/04 (portanto, esgotade o prazo determinado no MPF acima descrito) o Sr Auditor
Fiscal (Osmar D'Azevedo Cruz — Matricula n® 21.6€8}, lavrou o Termo de Retengao dos
Livros de Registro de Inventario n® 01, referente ao anc base 1995 — da Filial de Taboao

da Serra, sob o mesmo numere de MPF.

Nesse passo, sem qualguer nova intimagaoc da
Recorrente, apenas em 21.12.04 o Sr. Auditor Figcal intimou a Recorrente através de
Termo de Intimag&o Fiscal, a apresentar as segundas vias das notas fiscais emitidas
na ultima quinzena do ano de 1.899, bem como copia dos razbes das contas de
despesas do ano de 1999.

15
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Mister se faz ressaltar que a previsao de prorrogagae do
MPF esta prevista na Portaria da Secretaria da Rececita Federal n.° 3007/2001, em seu

artigo 13 determina, in verbis; & i'\-‘:

().

Observa-se que para fins de prorrogacao do MPF seria
necessaria a intimagac da Recorrente, afravés Demonstrativo de Emissio e
Prorrogagédo, o que nao foi feito no caso em tela.

Assim, ndo cumprido ©s requisitcs legais, qual seja
apresentagao do Demonstrativo e Emissac e Prorrogacao, o referido MPF foi extinto
pelo decurso do prazo, nos termos do artigo 15, da Pertaria em questdo, devendo a
presente Autuagao ser considerada nula,

2) DA NULIDADE DO AUTO DE INFRACAQ E IMPOSIGAO DE MULTA PELO
ERRO NO CALCULO (APLICAGAO EQUIVOCADA DOS CRITERIOS)

Vale salientar que € nulo ¢ Auto de Infragdo e Imposicao
de Multa, uma vez que o arbitramento realizado pelo Sr. Fiscal encontra-se,

equivocadamente, fundamentado no artigo 296, | do RIR/SS, que dispde:

Infere-se no casc em tela que o enguadramento correto
(no caso improvave! de uma desconsideragao do sistema de custo integrade &
contabilidada utilizada pela Recorrente) seria no inciso |1, do artigo supramencicnado,
uma vez que os produtos da Recorrente tratavam-se de produtos acabados (Doc. 15). O
referido inciso determina:

1..)
If - s dos produios acabados, em sefenta por cento do maior prego de
venda no perfoda de apuragdo.™

Impende observar que houve uma majoracac de 10 % (dez
per cento) no encargo a ser supcrtado pela Recomrente o que certamente ndc merece

prosperar.

16
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()

¢) nulidade da decisdo recorrida por cerceamento do direito de defesa - rejeicao
do pedido de realizagdo de pericia para comprovagdo da existéncia de sistema integrado de
custos. Realizagdo de diligéncia fiscal - pedido formulado nesta instancia recursal. Colaciono
excerto das razdes do recurso:

()

B) DA NULIDADE DA DECISAQ DE PRIMEIRA INSTANCIA - DO CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA

N&o obstante esteja certa de que este E. Conselho
acolhera a preliminar antericrmente suscitada quanto a nulidade do AlIM lavrado,
conforme ja& elucidado em sua Impugnacao, € impertante tambem ressaltar que a ora
Recorrente requercu a producdo de prova pericial, ¢ que ndo foi deferido pelo ilustre
julgador. uma vez que no seu entendimentc os elementos que constam dos autos
seriam suficientes pela conclusao de que a empresa nac mantinha um sistema de custo

integrado a contabilidade. \

Inegave! o fato de que a existénecia de sistema de custo
integrado a contabilidade apenas pederia ser comprovada com a realizagao de pericia,
motivo pelo qual ar. decisao de 1. Instancia esia eivada de nulidade, sendo vejamos;

Com efeito, os documentos entregues ao Fisco por
ocasido do Mandado de Procedimentc Fiscal ndc sdo habeis a demonstrar a
inexisiéncia do sistema de custeio integrado a contabilidade, como concluido pelo Sr.
Auditor Fiscal.

Ora, a nulidade da decisdo impugnada € patente, uma
VEZ que a auséncia da prova pericial requerida fere o principio da verdade material que
norteia o processo administrativo fiscal, o principio da ampia defesa, de forma gue a
decisao impugnada, nesse tocante, deve ser reformada, devenaoo o presente julgamento
ser convertido em diligéncia para que a prova pleiteada seja providenciada,
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()

Assim, acaso nao acolhidas as preliminares de nulidade
anteriormente suscitadas, requer-se, desde ja, a decretagdo da NULIDADE da decisdo
de primeira instancia proferida. tendo em vista que a auséncia da prova pericial
requerida impediu, inclusive, que a Recorrente se defendesse corretamente c¢a
imposicao que cra lhe & imposta.

()

Quanto ao mérito:

1- A contribuinte alegou que teria implantado sistema de custo integrado a
escrituracdo contabil a partir de agosto/1999; que, anteriormente, teria apurado os custos com
base no art. 296, II, do RIR/99; que a contabilidade de custos ndao ¢ imprestavel. Colaciono

excerto extraido do recurso:

()

MERITO

IV.1. DO SISTEMA DE CUSTO INTEGRADQ

A possibilidade de utlizacdo do sistema de custo
integrado a contabilidade e coordenado com o restante da escrituracao esta previsto no
art. 294, §1° do RIR/SS, que dispde: Li

Y

().

Cabe ressaliar gue o sistema de custo integrado a
contabilidade, implantado pela Recorrente em 08.1993, possuia todas as caracteristicas
acima elencadas, nao podendo ser desconsiderado pelo simples fateo de que ¢s valores
relativos as matérias-primas, materizis para embalagem, produtos em elaboragéo e

produtos acabados foram levadas a resultado, de uma Unica vez, em 31.12.1994.
P |
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()

Vale salientar_gue durante o 'ﬁno-base de 1999, até a
implantacac do sistema de custo integrado a contabilidade, que se deu em Agosto de

1999, 3 Recorrente apurou seus custos com base no artigo 296, | do RIR/A9.

Observa-se gque em nenhum momento a Recorrente
infringiu as normas atinentes a apuragac dos custos, optando apenas pelo sistema de

apuracao do cusle real, quands implantou ¢ mesma,

Nota-se que a apuragao ndo poderd se dar dz forma
mais gravosa ao contribuinte, ou seja, possuindo o mesmo o sistema de custo integrade
que permite a apuragéc do valor real dos custos nao pode pretender a Autoridade Fiscal
que a Recorrente continue a promover o arbitramento des custos, tratando-se esla da
forma mais gravosa, pelo simples fato da implantagdo ter ocorrido no meio do exercicio

social.

IV.2 - 0 ONUS DA PROVA PERTENCE AD FISCO

Ao fundamentar e elaborar a ementa da r. decis@o
recorrida, a D. Autoridade Fiscal aduziu que “ {.. ) restando caracterizadeo que a empresa
contribuinte ndo possula a epoca dos fatos, sistema de custo integrado e cocrdenade
com o restante da escnturagao, proceds o arbitramento do custo efetuado pela auditoria
fiscal ”

Nada obstantz, tal afirmagédc néc corresponde 2
realidade dos fatos, uma vez que a Recorrents forneceu ao Sr. Auditor Fiscal cépia da
documentacac solicitada, ao contrario do d. Fiscal Autuante, que nac apresentou prova
alguma de que o sistema de custo integrado a contabilidade néo existe.

()

Desta forma, n&o resta outra saida senado a reforma da
decis&o ora recorrida para g2 declarar a total improcedéncia do langamento fiscal, com a
conseqlente anulacdc do indigitado Auto ce !Infragéo, j& que cabla a fiscalizagdo
comprovar a inexisiéncia do sistema de custo integrado a contabilidade. \k\b(

IV.2. APURAGAOQ DO EFETIVO LUCRO REAL
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()

Conferme restou fartamente comprovado pelos
documentos ora accstados, bem como, pelos documentos entregues ac Sr. Auditor
Fiscal por ocasifo da fiscalizacdo, a contabilidade da Recorrente ndo se mostra
imprestavel de modo a ser totalmente desconsiderada, mas ao contrdrio, se mostra de
acordo com as regras estabelecidas pela legislagie, ou seja, apta a determinar o axato
valor dos cusios apds agosto de 1899 e arbitrada na forma do artigo 296, II, do RIR/99,
ate agosts daguele ano,

()

2- Pedido de realizagao de diligéncia fiscal./pericia técnico-contabil. Colaciono
excerto das razdes do recurso

()
PROVAS E DILIGENCIAS

V.
JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS

Protesta a Recorrente pela apresentagdo posterior de
novos cocumentos, provas e alegagdes para perfeita elucidacéo dos fates, destacando
entretanto o cabimento de completa credibillidade dos argumentes e fatos ja
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apresentados por resultar de seu conjunto a boa-fé e preocupacgao da Recorrente em
trazer todos os esclarecimentos necessarios a demonstragao da improcedencia do auto
de infracao.

V.2. DILIGENCIAS

E evidente a necessidade de diligéncias em relagdo a
descaracterizacao do sistema de custo integrado, uma vez gue, conforme relatado nas
Preliminares arglidas, o Sr. Fiscal limitou-se a desconsiderar o sistema existenie sem
proceder 4 andlise, detalnamento e fundamentagdo necessdrios, © que impede, cerceia
e prejucica a defesa e o juigamento.

Assim, réquer a Recorrenie sejam reaiizacas diiigéncias
em livros fiscais e contabeis e documentos fiscais, para a perfeita comprovacac dos
fatos alegados, porém. ndo comprovadoes até o memento, de que o sistema implantado

pela empresa nao atendia 20s requisitos estabelecidos pela legislagao fiscal.

V.3. PROVA PERICIAL TECNICO-CONTABIL

Requer, ainda, a Recorrente, pericia pericial técnico-

contabil nos livros fiscais e registros de inventaric de esiogue.

()

Protesta a Recofrenie pela apresentacdo posierior de
novos quesitos, documentos, laudos técnicos, pareceres, pericias, provas e alegacdes
para perfeita elucida¢éc dos fatas, destacando entretanto ¢ cabimente de completa
credibilidade dos argumentos e fatos j& apresentados por resultar de seu conjunto a
boa-fé e preocupacdo da Recorrente em trazer todos os esclarecimentos necessarios a
demenstracac da improcedéncia do aute de infracdn. .

()
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3 - Saldo credor. Pediu aproveitamento do crédito que alega ter conta o Fisco,
em caso de remanescer lancamento fiscal. Colaciono razao do recurso:

()
VL.
DO SALDO CREDOR DA RECORRENTE

A Recorrente possui um saldo credor, conforme j&
elucidads na impugnagdo apresentada. Assim sendo, no caso de nao se consigerar @
referido Auto de Infragao totalmente insubsistente, requer a Recorrente desde ja que
V.Sas. procedam a redugéo no salde credor da Recorrente. do valor remanescente do
Autc de Infracdo, apbs o julgamento em definitivo do processc administrativo ora
instaurado.

Ora, a dedugao possui fundamento legal, uma vez que
tanto a doutring, legislagdo e jurisprudéncia palrias, ja consagraram o enlendimento de

que ¢ principio do “solve et repete” & inconstitucional.

()

4- Penalidade aplicada - carater confiscatorio. Transcrevo excerto das razoes de
defesa:

()

DA PENALIDADE APLICADA E O EFEITO CONFISCATORIO

Ultrapassado os pontos mais relevantes quanto 3
questZo de fundo, cabe ainda salientar que ndo ha nenhuma relacao tants de natureza
fatica, quanto juridica, em relagac a imposig@o de multa, tendo em vista a total falta de
nexo czusal, cu entre outras palavras, inexisténcia da relacao — causa e efeito, come
sobejamente demenstrado.

()
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Portanto, tendo em vista o acima, na remota hipotese de
ser considerado devido o crédito tributaric em questde, o percentual de multa imposto a
ora Recorrente devera ser reduzido de modo que nao torne inviavel o pagamento do
proprio credito.

VIIL.

DO PEDIDO

Do exposto, pelas razées de falc e de direito
apresentadas pela Recorrente, vem a mesma requerer a V.Sa. a reforma da decisao
proferida em Primeira Instancia. a fim de ser declarada a nulidade da mesma e do Auto

de Infrac@o ora sob comento e, s& assim, V.Sas., nao entenderem, requer a ora
RECORRENTE pelz razdes de fato e de direito ja acima extensivamente por ela
apresentadas, face a insubsisténcia do auto de infragdo, ora impugnado, sgja o
Auto julgado totalmente improcedente, determinando-se o cancelamento da exigéncia
(imposto, multa, juros e corregao monetaria).

Na hipétese de V. Sas. julgarem o Auto de Infrac@o
apenas parcialmente procedente, requer, desde ja a Recorrente. que V. Sas. procedam a
reducdo no saldo credor da Recorrente, do valor remanescente do Auto de Infragdo,
apos o julgamento em definitivo do processo administrativo ora instaurado.

()

Obs:

(i) Ainda nas suas alegagdes a recorrente citou entendimentos de doutrinadores e precedentes
jurisprudenciais, inclusive deste CARF.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Nelso Kichel - Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade. Portanto, conheco do recurso.

Conforme relatado, a fiscalizagdo da RFB, no caso DRF/Taboao da Serra,
quanto a fatos geradores do ano-calendario 1999, apurou diferenca do IRPJ e CSLL (reflexo) a
pagar com multa de 75%, em face das seguintes infracdes imputadas:

a) - subavaliagdo do estoque final de produtos em fabricagdo e acabados -
arbitramento dos custos;

b) - glosa de custos (quebras, perdas);

c) - despesas indedutiveis (majoracao indevida de despesas de juros sobre
capital proprio).

A infracdo do item "c" restou ndo impugnada na primeira instidncia. Logo,
matéria preclusa, ndo mais cabe discussao na 6rbita administrativa.

Quanto a infracdo de que trata o item "b", a decisdo a quo afastou a infracao do
IRPJ e da CSLL.

Quanto a infracdo do item "a", a decisdo a quo efetuou ajuste na apuracao da
CSLL do ano-calendério 1999 (proporcionalidade de aliquotas), conforme demonstrativo ja
transcrito no relatdrio, rejeitando as demais alegagdes, inclusive, rejeitou a realizagdo de
pericia técnico-contabil; porém, a recorrente rebela-se, nas razdes defesa no recurso, quanto a
parte mantida dessa infracdo, suscitando diversas questdes ja resumidas no relatorio.

Assim, a matéria controvertida, nestes autos, resume-se a infragao do item "a" ,
ou seja, diferenca tributavel - subavaliacdo do estoque final de produtos em fabricacio e
acabados do ano-calendario 1999 - arbitramento do custo - pela inexisténcia de sistema
custos integrado a escrituragdo contabil, nos termos da legislagdo vigente.
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Nesta instancia recursal, a recorrente:

1) - Suscitou preliminares:
a) de nulidade do auto de infrac¢io:

- por vicio a execu¢do do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF (nao
demonstragao da prorrogacao);

- por erro de apuracdo da base de calculo da matéria tributavel (critérios
equivocados) - arbitramento dos custos. Na verdade envolve matéria de mérito e ndo matéria a
ser enfrentada em sede de preliminar. A questao serd enfrentada quando da analise do mérito
da infra¢do imputada;

b) nulidade da decisao recorrida por rejeicdo do pedido de realizagdao de pericia
técnico-contabil, por alegacdo de violacdo do principio da verdade material.

2) No mérito, argumentou:
- pela realizagdo, preliminarmente, de pericia técnico-contébil/diligéncia fiscal;

- falta de pressuposto para descaracterizagao do sistema de custo integrado de
estoque e arbitramento dos custos;

- do erro de célculo da matéria tributavel (apuragdo equivocada dos critérios);

- pediu, por fim, a improcedéncia da infracdo contestada, alegando que a
Fiscalizagao da RFB ndo teria comprovado a inexisténcia de sistema integrado de controle de
estoque e, subsidiariamente, pediu a redu¢do da multa de oficio.

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrenta-los.

) MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. INEXISTENCIA DE
VICIO NA SUA EXECUCAO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANCAMENTO
FISCAL REJEITADA

A recorrente argumentou que o MPF previa execugdo do trabalho de
fiscalizagdo, de investigacdo dos fatos, até¢ 02/01/2014, porém apos essa data ndo teve ciéncia
de prorrogagdo. O Auto de Infracao foi lavrado em 29/12/2014.
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Compulsando os autos, consta:

- que o MPF foi assinado pelo Delegado em 04/09/2013 para execucdo até
02/01/2014, quanto ao IRPJ e verificagdes obrigatorias do ano-calendario 1999 (e-fl. 03);

- que a contribuinte tomou ciéncia do Termo de Inicio de Fiscalizagdo em
09/09/2003 (e-fl. 07);

- que houve emissdo de prorrogacdo do MPF, na sequéncia, para o periodo
02/01/2014 a 02/03/2014, conforme Demonstrativo (e-fl. 05);

- que, posteriormente, houve ainda 06 (seis) prorrogacdes do MPF. De modo
que a Fiscalizagao da RFB estava acobertada, sim, por MPF valido até 25/02/2005, em face das
prorrogacdes - Demonstrativo (e-fl. 06), conforme excerto que colaciono:

(..)
. . Usmar A. Cruz |
DEMONSTRATIVO DE EMISSAO E PRORROGACAO DE MPF Matr. 21.668 p
CONTRIBUINTE/RESPONSAVEL
CNPJ/CPF: B0 .655.881/C001-18
NOME EMPRESARIAL/NOME: UNIAQ QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A
| ENDEREGC:R GEL LUIZ TENORIO BRITO, 90 COMPLEMENTOC:
' BAIRRD: CENTRO UF: P
_ MUNICIPIO: EMBU-GUACU CEP. 08.900-000
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL N° 08.1.26.00-2003-00198-7 EMISSAO: 04 de Setembra de 2003
PRORROGAGAO: ’
DATA: 02 de Janeiro de 2004. VALIDADE: 02 de Margo de 2004,
DATA: 02 de Marco de 2004. VALIDADE: 01 de Maio de 2004.
DATA: 01 de Maio de 2004, VALIDADE: 30 de Junho da 2004,
DATA: 30 de Junha de 2004, VALIDADE: 29 de Agosto de 2004,
DATA: 29 de Agosto de 2004, VALIDADE: 28 de Qutubro de 2004,
DATA: 28 de Outubro de 2004. VALIDADE: 27 de Dezembro de 2004.
) DATA: 2?__dﬂezemhro de 2004. \_f_{uLIDADE: 25 de Feversiro de 2005.
()

- que a contribuinte tomou ciéncia dos autos de infragdo do IRPJ e da CSLL
(reflexo) em 29/12/2004 (e-fls. 127/136), ou seja, muito antes de expirar o prazo da ultima
prorrogacdo do MPF com prazo valido até 25/02/2005.

Quanto a prorrogagao do MPF e ciéncia, o art. 13 da Portaria SRF n°® 3.007, de
2001, estatui que sera ficta, ou seja, a prorrogacdo do MPF e sua ciéncia far-se-4 por
intermédio de registro eletronico efetuado pela respectiva autoridade outorgante, cuja
informagao estara disponivel na Internet, in verbis:

Art. 13. A prorrogagdo do prazo de que trata o artigo anterior poderd
ser efetuada pela autoridade outorgante, tantas vezes quantas
necessarias, observado, em cada ato, o prazo maximo de sessenta dias,
para procedimentos de fiscalizagdo, e de trinta dias, para
procedimentos de diligéncia. (Redagdo dada pelo(a) Portaria SRF n°
1.468, de 06 de outubro de 2003)
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$ 1° A prorrogagdo de que trata o caput far-se-a por intermédio de
registro eletronico efetuado pela respectiva autoridade outorgante,
cuja informagdo estara disponivel na Internet, nos termos do art. 7°,
inciso VIII. (Redacdo dada pelo(a) Portaria SRF n° 1468, de 06 de
outubro de 2003)

$ 2° Apos cada prorrogagdo, o AFRF responsavel pelo procedimento
fiscal fornecera ao sujeito passivo, quando do primeiro ato de oficio
praticado junto ao mesmo, o Demonstrativo de FEmissdo e
Prorrogagdo, contendo o MPF emitido e as prorrogagoes efetuadas,
reproduzido a partir das informacoes apresentadas na Internet,
conforme modelo constante do Anexo VI (Redacdo dada pelo(a)
Portaria SRF n° 1468, de 06 de outubro de 2003)

Nao ha vicio algum nessas prorrogacdes do MPF.

S1-C4T1
Fl. 448

O ato normativo que instituiu o MPF e modifica¢des ulteriores (vigéncia na
época da realizacdo do procedimento de fiscalizacdo em 2003, 2004 e 2005), como
demonstrado acima, tinha previsao expressa de que a ciéncia da prorrogacio do MPF seria

ficta, ou seja, diretamente na Internet no Sitio da Receita Federal, pela mera disponibilizagdo
do ato administrativo de prorrogagao no enderego eletronico.

Para isso, consta do MPF inicial o enderego eletronico da reparticdo fiscal e
codigo de acesso fornecidos ao contribuinte objeto de fiscalizagao.

J& a entrega fisica de copia do documento seria efetuada apenas por ocasido do
primeiro ato de oficio praticado junto ao contribuinte fiscalizado.

No caso, consta do MPF inicial o endereco do Sitio da RFB na Internet e
codigo de acesso (e-fl. 03), cujo excerto colaciono, in verbis:

()

ENCAMINHAMENTO
Determing, nos termos da Portaria SRF n® 3.007, de 26 de novembro de 2001, alterada pela portaria SRF n® 1.238, de 31 de
outubro de 2002, a exscucgdo do procediments fiscal definido pele presente Mandade, que sera realizado pelo(s) Auditor(ss)-
Fiscal(is) da Receita Federal (AFRF) acima identificado(s), que esta(do) avtorizado(s) a praficar, isolada cu conjuniamente, todos
25 atos necessarios a sua realizagéo,
Este Mandado devera ser executado até 02 de Janeiro de 2004. Este instrumento podera ser prorrogado, a criteric da
autoridade outorgante, em especial na eventualidade de qualquer ato praticade pelo contribuinte/res ponsavel que impec¢a ou
dificulte o andamente deste procedimenio fiscal, ou a sua conclusao.

TABOAD DA SERRA, 04 de Setembro de 2003.

Pl .‘—‘7
EDUAREC VITOR Poﬁtrlcula ;0021211
DE(EGADO(A) DA RECEITA FEDERAL
MRE TAROAMN NA SFRRA

()
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OBSERVACOES

1. Em caso de divida, ¢ contribuinte/responsdvel poderd entrar em contato gont.
Chefe de Equipe: ) Telafone : ( 11) 47019577
Endarago : RUA JOAQ CAFE FILHO,105-JD SAQ MIGUEL

2. CODIGO DO PROCEDIMENTO FISCAL: 86740341

A exalidao das informagbes contidas neste Mandade podera ser vetificada na Intemet, mediante a utilizago do cddigo acima
informado & do ONPJ/CPF do contribuinte/responsdvel  objeto do  procedimenio  fiscal originario, no  enderago:
<http:fwww.receita tazenda.gov.brs.

()

i
i
|
|
\
\

Como ja dito e frise-se, novamente, a entrega fisica de copia do respectivo MPF
(prorrogacdo), juntamente com o demonstrativo de prorrogacdes, nao tem funcdo de dar ciéncia
da respectiva prorrogacao do MPF, mas sim carater exauriente da ciéncia, pois a ciéncia do ato
de prorrogagdo do MPF ja ocorrera no enderego eletronico, de forma ficta.

Essa questdo ja enfrentei, inclusive, no Acérdao n° 1802-00.504, de 05/07/2010,
in verbis:

()

A entrega fisica de copia do ato de prorrogagdo do MPF, cuja ciéncia
deu-se no site da RFB, é efetuada quando da realizagdo do primeiro
ato de oficio subsequente junto ao contribuinte; porém tal entrega de
copia ndo constitui ciéncia, mas mero exaurimento do ato, pois a
ciéncia do ato ja ocorreu quando da emissdo e disponibilizacdo no site
da RFB na internet, cujo senha de acesso foi fornecida a fiscalizada
quando do inicio da fiscalizagdo (fl. 01 e 161 17). Por isso, ndo ha que
se objetar vicio algum, no caso.

()

Logo, a entrega fisica de copia do ato administrativo de prorrogacao do MPF, ou
a sua ndo entrega quando da realiza¢do do primeiro ato de oficio junto ao contribuinte, ndo tem
o condao de interferir na validade do MPF, em face dessa entrega fisica ter carater de
exaurimento do ato de ciéncia ji realizado no Sitio da RFB. A entrega fisica de copia do
MPF ndo ¢ necessaria para a consumacdo da ciéncia que ja se consumara pela mera
disponibilizagdo do ato administrativo do prorroga¢dao do MPF no Sitio da RFB (ciéncia ficta).

Como visto, ndo ha o alegado vicio na execucao do MPF.

Apenas para argumentar, ainda que houvesse vicio na sua execu¢do do MPF,
que nao ¢ o caso, ainda assim nao teria conddo de invalidar o lancamento fiscal, pois:

a) MPF ¢ mero instrumento de planejamento e controle da atividade de
fiscalizagdo; e

b) ndo tem o conddo de modificar a competéncia legal, privativa, do Auditor-
Fiscal de efetuar o lancamento de oficio (CTN, art. 142 e Lei n° 10.593/2002, art. 6°, com
redacdo dada pela Lei n° 11.457/2007).
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Nesse sentido, quanto ao carater do MPF de instrumento interno de
planejamento e controle das atividades de fiscalizagdao e que nao tem o condao de modificar a
competéncia legal do Auditor -Fiscal, cabe citar precedentes do CARF:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
IRPJ  Ano-calenddrio:1998  PRELIMINAR DE  NULIDADE.
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. INOCORRENCIA
DE VICIO. O MPF é instrumento interno de planejamento e controle
das atividades e procedimentos fiscais, configurando-se objeto
meramente informativo para os contribuintes, ndo implicando nulidade
do langamento eventuais falhas ou omissoes relacionadas a sua
emissdo e trdmite, mormente quando devidamente cientificados e
quando as prorrogagoes de prazo foram disponibilizadas na internet.
(Acorddo n° 1802-00.504 — 2° Turma Especial, sessdo de
05/07/2010), Relator Nelso Kichel).

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ Data do
fato gerador: 31/01/2000, 31/07/2000, 31/08/2000, 30/09/2000,
31/01/2002 PRELIMINAR DE NULIDADE. MANDADO DE
PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. VERIFICACOES
OBRIGATORIAS. INEXISTENCIA DE VICIO. PRELIMINAR
REJEITADA. A emissdo do MPF para determinado tributo abarca,
também, de forma automatica, as verificagoes obrigatorias quanto aos
demais tributos e contribui¢oes administrados pelo fisco, quanto aos
periodos de apuragdo dos ultimos cinco anos e mais o periodo em que
perdurou o procedimento. Configura verificagdo obrigatoria a a¢do de
cotejar os valores declarados ao fisco e os valores apurados pelo
sujeito passivo em sua escritura¢do contabil e fiscal, em relagcdo aos
tributos e contribui¢oes administrados pela reparticdo fiscal. (Acorddo
n’ 1802-000.555, sessdo 06/07/2010, Relator Nelso Kichel).

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. VICIO FORMAL.
INOCORRENCIA. PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA.A
atividade de selecdo do contribuinte a ser fiscalizado, bem assim a
definicdo do escopo da agdo fiscal, inclusive dos prazos para a
execu¢do do procedimento, sdo atividades que integram o rol dos atos
discricionarios, moldados pelas diretrizes de politica administrativa de
competéncia da administragdo tributdria. Neste sentido, o MPF tem
tripla fungdo: a) materializa a decisdo da administragdo, trazendo
implicita a fundamenta¢do requerida para a execugdo do trabalho de
auditoria fiscal, b) atende ao principio constitucional da cientificagdo e
define o escopo da fiscalizagdo e c) reverencia o principio da
pessoalidade. Questoes ligadas ao descumprimento do escopo do MPF,
inclusive do prazo e das prorrogagoes, devem ser resolvidas no ambito
do processo administrativo disciplinar e ndo tem o conddo de tornar
nulo o langamento tributario que atendeu aos ditames do art. 142 do
CTN. (Acordio n° 1802-000.943, sessdo de 02/08/2011, Relator Nelso
Kichel).

Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuigoes
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Ano-
calendario: 2004 Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE DO
LANCAMENTO FISCAL. VICIO NA EXECUCAO DO MANDADO DE
PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. INOCORRENCIA DE VICIO.
PRELIMINAR REJEITADA.O Mandado de Procedimento Fiscal-MPF
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o

de que trata o Decreto n° 6.104/2007, regulamentado pela Portaria n
4.066, de 02 de maio de 2007 e Portaria n° 11.371, de 12 dezembro de
2007, tem apenas a fun¢do de planejamento e controle interno da
Administragdo Tributaria e ndo tem o conddo de modificar a
competéncia legal, privativa, do Auditor-Fiscal de efetuar o
langamento de oficio (CTN, art. 142 e Lei n° 10.593/2002, art. 6°, com
redacdo dada pela Lei n° 11.457/2007).0 Mandado de Procedimento
Fiscal (MPF) foi prorrogado sem lapso temporal, e com a regular
cientificagdo do sujeito passivo, inocorrendo pois qualquer vicio ou
irregularidade. Mesmo que houvesse ocorrido o vencimento do prazo
do MPF, sem sua regular prorroga¢do, isso ndo constituiria hipotese
legal de nulidade do langamento, visto que o MPF ¢ instrumento de
planejamento, controle interno da atividade de fiscalizacdo da
Administra¢do Tributdaria e de informagdo ao contribuinte de que estd
sendo objeto de fiscalizagdo pela RFB. Eventuais omissées ou
incorregcoes no Mandado de Procedimento Fiscal ndo sdo causa de
nulidade do auto de infra¢do. (Acorddos n’s 1802-002.539 e 1301-
003.030, sessdo, respectivametne, de 24/03/2015, e 16/05/2018,
Relator Nelso Kichel).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. Ano-calendario:
2004, 2005, 2006. NULIDADE. MANDADO DE PROCEDIMENTO
FISCAL E  MANDADO DE  PROCEDIMENTO  FISCAL
COMPLEMENTAR. INOCORRENCIA. O Mandado de Procedimento
Fiscal é mero instrumento de controle administrativo e de
planejamento das atividades da Administracdo Tributaria. Este
instrumento ndo pode obstar o exercicio da atividade de langamento
conferida ao Auditor Fiscal, que decorre exclusivamente da Lei.
Irregularidade na emissao, alteracdo ou prorrogag¢do do Mandado de
Procedimento Fiscal ndo constitui motivo suficiente para a nulidade do
lancamento, especialmente quando ndo resulta em preterigcdo do direito
de defesa. (Acorddo n° 2202-005.506, sessdo 11/09/2019, Relator
LEONAM ROCHA DE MEDEIROS).

Por tudo que foi exposto, rejeito a preliminar de nulidade do langamento fiscal
pela inexisténcia de vicio na execu¢ao do MPF.

) ,DECISAO RECORRIDA. REJEICAO DO PEDIDO DE REALIZACAO DE
PERICIA TECNICO-CONTABIL. ADEQUADA MOTIVACAO. INEXISTENCIA DE
VICIO. PRELIMINAR REJEITADA.

A recorrente suscitou preliminar de nulidade da decisdo de piso que rejeitara o
pedido de realizacdo de diligéncia fiscal/pericia técnico-contabil, pois teria obstaculizado a
busca da verdade material e, por conseguinte, teria implicado cerceamento do direito de defesa.

Aqui, também, a recorrente ndo tem melhor sorte.

A realizacao de diligéncia fiscal ou pericia técnico-contabil ndo ¢ um direito do
sujeito passivo, mas sim uma prerrogativa do julgador, que podera recorrer a ela para formacao
da sua conviccdo de mérito acerca dos fatos imputados e das provas existentes nos autos,
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sempre que tiver divida fundada acerca de aspectos da prova existente nos autos e da sua
extensao. No caso, em momento algum, os julgadores de primeira instancia tiveram davida
acerca das provas existentes nos autos, da suficiéncia para manutencao da infragao.

A realizacao de diligéncia ou pericia pressupde que a prova nao possa ou que
ndo caiba sua produg¢do por uma das partes, ou que o fato a ser provado necessite de
conhecimento técnico especializado, fora do campo de atuacdo do julgador. Fora disso, a
autoridade julgadora indeferird os pedidos de diligéncia por considerar prescindiveis ou
impraticaveis. Ou seja, estando presentes nos autos todos os elementos de convicgdo
necessarios a adequada solucdo da lide, indefere-se, por prescindivel, o pedido de diligéncia ou
pericia. Inexiste cerceamento de defesa.

No caso, a decisdo de indeferimento da diligéncia ou pericia técnico-contabil
esta devidamente fundamentada, ndo se vislumbra vicio algum que a pudesse inquinar de
nulidade por cerceamento do direito de defesa.

A proposito, transcrevo, no que pertinente, a fundamentacao do voto condutor
do acordao recorrido que rejeitou o pedido de realizag@o de pericia técnico-contabil, in verbis:

()
Questoes Preliminares

A Impugnante alega que vinha sendo fiscalizada desde setembro de
2003 por diferentes matérias - que ndo a auditoria nos valores dos
estoques da empresa - em periodos sempre posteriores ao ano-
calendario de 1999, e que, posteriormente, em apenas 8 (oito) dias, a
fiscalizagdo teria auditado todo o seu estoque, concluindo pela
descaracterizagdo do sistema de custos adotado pela contribuinte.

Retomando-se a seqiiéncia dos fatos que originaram a autuac¢do
verifica-se que o representante legal da empresa tomou ciéncia do
Mandado de Procedimento Fiscal em 09/09/2003, data em que teve
conhecimento do teor do procedimento fiscal, dos tributos e
contribui¢ées que seriam analisados e seus respectivos periodos. E o
que se verifica do proprio corpo do Mandado de Procedimento Fiscal
n° 08.1.26.00-2003-00198-7 de folha 01 do Processo.

Assim, por aquele instrumento legal, teve ciéncia a contribuinte que
estaria sendo fiscalizada em seu procedimento de apura¢do do IRPJ
apenas em relagdo ao ano-calendario de 1999, porém, em relagdo aos
demais tributos e contribui¢oes administrados pela SRF, a verifica¢do
da correspondéncia entre os valores declarados e apurados em sua
escritura¢do contabil diria respeito aos ultimos cinco anos contados,
retroativamente, a partir da ciéncia daquele instrumento.

Isso significa que todos os termos lavrados com referéncia aos
periodos de apurag¢do posteriores ao ano-calendario de 1999 diziam
respeito a essa verificagdo chamada, no Mandado de Procedimento
Fiscal de fl. 01, de "Verificacées Obrigatorias”.

Ademais, ndo é verdadeira a afirmac¢do da defendente de que
"subitamente, em 21 de dezembro de 2004, a ora Impugnante foi
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surpreendida por um Termo de Intimag¢do Fiscal solicitando as
primeiras informagades relativas ao ano-calendario de 1999".

Isso pode ser verificado compulsando-se a folha 05 do presente
processo que trata de TERMO DE INICIO DE FISCALIZACAO,
lavrado em 09/09/2003, pelo qual a autoridade fiscal solicita, em
rclagdo ao periodo de apuragao de 1999 o Livro de Apuragdo do Lucro
Real — LALUR (partes A e B), copias reprograficas do Contrato ou
Estatuto Social e alteracées, além de balanco analitico, conta a conta,
termo esse cientificado no mesmo dia 09/09/2003 ao mesmo
representante legal que assinou a ciéncia do Mandado de
Procedimento Fiscal de folha 01.

Infere-se, portanto, que a auditoria fiscal jd estava de posse de
elementos da escrituragdo contabil e fiscal da empresa contribuinte
desde setembro de 2003 — uma vez que o prazo fornecido para
apresentagdo desses elementos foi de cinco dias a contar da data da
ciéncia daquele Termo de Inicio, ocorrida em 09/09/2003 — elementos
esses que, depois de analisados, foram capazes de levar as conclusoes
exaradas no Termo de Constatagdo Fiscal n® 001, de folha 61, datado
de 12/04/2004, Termo de Constatag¢do Fiscal de folha 63, datado de
23/12/2004 e Termo de Constatagdo de folhas 64 a 67, este ultimo
datado de 28/12/2004.

Refutam-se, pois, as afirmagoes da Impugnante, no sentido de que o
procedimento de auditoria foi apressado e perfunctorio que percorrem
toda a sua defesa.

Pericia

A Impugnante solicita seja deferido pedido de pericia técnica tendo por
finalidade esclarecer se a empresa detinha, a época dos fatos,
contabilidade de custos integrada e coordenada com o restante da
escrituragdo, indicando, para tanto, seu assistente técnico bem como
oferecendo quesitos.

Prescindivel, no presente caso, o exame pericial suscitado. Ha

elementos suficientes nos autos a formar a convic¢do desta relatora
que, por esse motivo, julga improcedente o pedido.

()

Como demonstrado, a rejeicdo do pedido de realizagdo da pericia técnico-
contabil esta devidamente motivada, fundamentada, pelo voto condutor do acordao recorrido,
nao se vislumbrando cerceamento do direito de defesa.

Vale dizer, no caso de enfrentamento das questdes suscitadas na peca de defesa
com perfeita compreensdo da descri¢cao dos fatos que ensejaram o procedimento e estando a
decisdo motivada de forma explicita, clara e congruente, nao ha que se falar em nulidade dos
atos em litigio.
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O julgador, ademais, apenas para argumentar, ndo estd obrigado a responder a
todas as questdes suscitadas pelas partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para
proferir a decisdo.

O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questdes capazes de infirmar
(enfraquecer) a conclusdo adotada.

Assim, nao ha que se falar em nulidade de decisdao a guo que nao se pronunciou
sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusdo adotada.

A mera discordancia dos fundamentos da decisdo recorrida pelo contribuinte
ndo ¢ causa de nulidade, que apenas ocorre se demonstrada qualquer das hipoteses do artigo 59
do Decreto n°® 70.235/72, que nao ¢ o caso.

Portanto, rejeito a preliminar de nulidade da decisdo recorrida pela inocorréncia
de vicio que a pudesse inquinar ou macular de invalidade.

INEXISTENCIA DE SISTEMA DE CUSTOS INTEGRADO E
COORDENADO COM O RESTANTE DA ESCRITURACAO CONTABIL. AVALIACAO
DE OFICIO DO ESTOQUE. ARBITRAMENTO DOS CUSTOS. PEDIDO DE DILIGENCIA
OU PERICIA TECNICO-CONTABIL.

Quanto ao ano-calendario 1999, conforme Termo de Constatacao (e-fls. 66/69),
a fiscalizacao da RFB constatou que a contribuinte SUBAVALIOU O ESTOQUE FINAL do
ano-calendario 1999, diferenca RS 4.178.852.17, pois ndo escriturou os produtos em
elaboracdo e os produtos acabados.

CPV = Ei + (Insumos + MO +GGF) - EF.

Quando o EF estiver subavaliado, implica redu¢do indevida do lucro liquido,
que € o caso objeto dos autos.

A fiscalizacdo apurou que o EF, em 31/12/1999, estava subavaliado, diferenca
apurada RS 4.178.852.17.

Consta do referido Termo de Constatagao, in verbis:

()
a) CONTA DE MATERIA PRIMA - conta 11.320

A empresa adotou o procedimento contabil de apenas uma vez ao ano,
em 31/12/1999, de transferir o valor de R$ 14.029.202,56 relativo a
matéria prima consumida no processo produtivo, para a conta de
resultado do exercicio denominada de " CUSTO FIXO APLICADO NA
PRODUCAO" CONTA 33.116
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b) CONTA MATERIAIS DE EMBALAGEM — conta 11.315

A empresa adotou o procedimento contabil de apenas uma vez ao ano,
em 31/12/999, de transferir o valor de RS 7.295.898,57 relativo ao
material de embalagem consumido no processo produtivo, para a conta
de resultado do exercicio denominada de " CUSTO FIXO APLICADO
NA PRODUCAO" CONTA 33.116

¢) CONTA PRODUTOS EM ELABORACAO — CONTA 11.328

A empresa adotou o procedimento de ndo contabilizar nesta conta o
valor dos produtos que permaneceram em elaboragdo durante
exercicio social, bem como os valores das matérias primas, materiais
de embalagem, mdo de obra e os gastos gerais de fabrica¢do, notando-
se apenas a transferéncia, para a conta de resultado do exercicio
denominada de custo fixo aplicado na produgdo conta 33.116, no valor
de R$ 603.559,04 o qual, ji fazia parte do saldo existente em
31.12.1998.

d) PRODUTOS ACABADOS- CONTA 11.326

A empresa adotou o procedimento de ndo contabilizar nesta conta o
valor dos produtos produzidos durante todo o exercicio social,
limitando-se apenas a transferir, para a conta de resultado do
exercicio denominada de CUSTO FIXO APLICADO NA PRODUCAO
conta 33.116, o valor de RS 1.792.844,57 o qual ja parte do saldo
existente em 31.12.1998.

Pelo acima descrito, constata-se que o contribuinte ndo tem sistema de
custos integrado e coordenado com o restante da escrituragdo contabil
previsto no artigo 294 do RIR199.

O sistema de custos integrado e coordenado com o restante da
escritura¢do contabil, pressupdoe o método de custeio por absor¢do ou
seja apropriagdo, em cada conta contabil, de custos diretos e indiretos,
fixos e variaveis e ¢ aquele que se encontra apoiado em valores
originarios do propria escrita contdbil, que permite determinacdo
contabil ao fim de cada més, do valor dos estoques de matérias primas
e outros materiais, produtos em elaboragdo e produtos acabados, esta
suportado em livros auxiliares, em fichas ou formuldrios continuos, ou
em mapas de apropria¢do ou rateio, tidos em boa guarda, e de
registros coincidentes da escritura¢do principal e que, finalmente,
permite avaliar os estoques na data de encerramento do periodo-base
de apropriagdo de resultados segundo os custos efetivamente
ocorridos. Desta forma ¢ essencial que todos os valores deverdo
guardar correspondéncia com a contabilidade comercial da empresa.

Considerando que a escritura¢do do contribuinte ndo satisfaz ds
condi¢oes dos paragrafos I e Il do artigo 294 do Regulamento do
Imposto de Renda, os estoques foram avaliados nos termos do artigo
296, inciso I e II, conforme demonstrativo em anexo.

Para tanto, foi feito um DEMONSTRATIVO DE APURACAO DE
DIFERENCAS APURADAS NO INVENTARIO DE 31.12.1999, anexo,
onde as mercadorias inventariadas, como produto acabado foram
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transcritas, com suas quantidades e precos unitdrios, cuja
multiplicagdo, depois somada, resulta no valor do inventario.

Os valores arbitrados, foram buscados nas notas fiscais de venda
emitidas na ultima quinzena do més de dezembro, mencionadas no
demonstrativo, sendo o valor de cada custo arbitrado, calculado em
80% ( oitenta por cento) do maior prego de venda, na forma prevista
no RIR/99.

O novo valor destes produtos, diminuidos os valores constante do
Registro de Inventario, resultam nas diferengas apuradas, que somadas
atingem o valor de R$ 4.178.852,17

FI. 456

S1-C4T1
Fl. 456

()

UNIAD QUIMICA FARMACEUTUCA S/A - EMBU GUAG

CNPJ - 60.665,981/0001-18

REGISTRO INVENTARIO N° 01 - 1689
REGISTRO JUCESP 132726

-

IQU&DRD DEMONSTRATIVO DAS DIFERENCAS APURADAS NO INVENTARIO DE 31,12.99 |

PRODUTO  ACABADO
nmc.lo FPRODUTOD QUANT. CUSTO VALOR n.t PREI;D %% ARBIT. | CUSTO UNIT. VALOR DIFERENE
UMITITARIO | Inventariado numere | VENDA ARBITRADG TOTAL
A B c D E F G H 1
=A"'B =E*F =G*A =H-C
ACEFLAN 100MG COM VER X 12 1,495 000 163625032 244715 274641 45 BO% 5160]  7.714,200 5.267.05
ACETATO MEDROXIPROGESTERCNA 25417000 | 0,33381188 8.484,50 74.701 1,70 80% 1,380]  34.567,12C 26.082.52
ACICLOVIR 200 MG COM X 30 1.418000 | 2,42993804 344578 74714] 1088 B0%] 6.704] 12342272 B.846,52
ACICLOVIR 250 MG X 5 FA 1834000 | 252646818 4.78513 74,630 525 0% 42,000 79.548.000 74762 87
ACICLOVIR 50 MG CREM EG X 10G 15403000 | 045751212 7.668.60 || 274537 2,38 80%] 1512 31,362,538 23.693,93
ACIDO FOLINICO %5 MG COM % 10 21,000 | 2,58358053 5428 20% 0,00 -
ADOCANTE LEW 110000 | 0,95976514 108,57 80% 0,000 -
AMINCEILINA 100MT COM X 20 17.304,000 | 0,18545342 2.853,01 274.704 4,20] 80%: 0.980]  16.611,840 13 748 83
AMINCFILINA 200NMG COM X 20 14453000 | 0,32678481 5,002, 41 274641 1,80 0% 1,440] 20,812,320 15,808 91
AMINCFILINA 24MG/ML INJ X 50 AVP 366,000 | 16,37771819) 500424 || 274518 1350 80% 10,800]  3.952,600 (2047 44)
AMINCFILINA X 10 ML SOL OR 46,063,000 0,13354] 5.800,78 80%] 0,000 -
AMOXICILINA 250MG SUS X 150ML 0.028,000 | 2,40080452 2180887 || 272713 541 B0% 4%08]  30.118.484 17 419,80
AMOXICILINA 250MG SUE X BOML 5.308,000 l.‘JﬁB‘D&EE 7,204 81 274,687 331 80%: 2,848 18,703,584 9 408,67
AMOXICILINA 500MG CAF X 15 14.141,000 1 3929532' 15,698 18 74.661 5,00( 0% 4,000] 56,564,000 36.865,82
AMPICILINA © 5 SOL INJ 8,700 | 21,30508215 208,88 74.728 72,00]| B0% 25,800 248 320 4166
AMPICILINA 250MG SUS OR X B0ML 14,803,000 1,27080533 19.080,14 74.642 3,713 0% 2504 37202072 1623108
AMPICILINA EDOMG CAR X 12 8128000 | 1,32055313 10.746,86 || 274.547 5,15]] 0% 4,120]  33.628,660 22.781,88
AMPICILINA 500MG CAP X 6 5,128,000 1,22592687 7.518,61 274,661 2,85]] BO% 2.120]  12.991.380 5.472.75
AMPICILINA SCL INJ 1G X 50AMP 301,000 | 3961918854 1102538 || 274888  44,00] ml 35,200]  10.606,200 (1.330,18)
ANALGEK C DRG X 20 44,265,000 0,57712831 2566380 [[ 274717 2,60 0% 2,320] 102 764,400 77.20050
ANALGEK DIPIRONA GT 10ML 7,340,000 0,33202687 223708 || 274822 0,09 0% 0,072 528 480 (1.608,60)
ANALGEK DIPIRONA INJ 50 ANP 1.788,000 £,32416475 1496085 || 2749854 9,50 B0% 7,800] 13664800 (1.302,05)
ANDRIODERMCL PO TURO X 60G 6,007,000 1,4322308 0892 45 ml 0,000 - L
ASCORSBICO, ACICO REVESTIDO 118,580 | 22 21079684] 2 642,80 £0% 0,000
ASCORBICO,ACIDO GRAL INJETAVEL 135 560,000 0.01072 145320 B0% 0.000 §
i

BASY DRAX 27,6 G BO C/4ENY 851,000 1, 45380907 127617 || 274.700 1,80 80| 1.512] 1,988,712 10 44aly
BENZITRAT COLUT X 150 ML 20,000 a,_g_ﬁauna 471,44 80% 0,000 - 2
BETAME TASONA 5MG E 2MG/ML INJ 38 594 000 0, 50206254, 70561 84 274,655 3,60 80% 3,192 124.149.648 04 527 4T
BICF M TRIMESTRE COM X 84 11,372,000 4 B7349818 20 736 62 274 708 5,18 B0% 4144 47 125568 26.388.15 |
BROMAZEPAM IMG COM X 20 3 651,000 0,52884533] 1,023 53 274,643 2,05 B0% 1.540] 5087640 A.084,77 |
BROMAZEPAN 6MG COM X 20 22 583000 fEzam267| 1408164 || 274688 3,45 aam| 2.760] 62355680 A 385 14
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e CADT LAY — -—-.:
|EUTILHICROXIANISCL (BHA) 9,905 ?1,92 901,55 i 0% 0,000 -
CALCIO, PROPIONATO 71,435 2884368721 191,78 g_.'fl 0,000 =
CAP GELAT DURA N.0 ER/ER 768,185 287 2.198.95 _80% 0,000 -
CAP GELAT DURA N.3 A7 CLIESC 818,807 389 302140 BO% 0,000 -
CAP GELAT DURA N.3 CZ/AZ _ 146,264 3,08 450,48 B0% 0,GO0 -
CAREAMAZEP|NA 200 MG COM X 200 3770000 | 7,80061307 2938238 | | 2r4e03] 2160 80% 17280]  54.264,320 54 881,94
CAREAMAZER [INA 400 MG LC X 20 482,000 1,25 615,00 50% 0,000 =
CAREAMAZEPINA SUS X 100ML 8,171,000 0,73730718 5.025,27 274 850 4,18 80% 2344 2722384 21.208 55
CARBOMERO 9342 18,745 | 90,23009644 1.697,53 50% 0,000 -
CEFACLOR 500MG CAF X 10 6.347,000 | __7,10000705 4506374 || 274725 1695 0%, 13,560 £6.065,320 41,001,58
CEFALEXIN 250MG SUS OR X 100 ML 3561,000 | 277812486 088578 80% 0,000 %
CEFALOTINA 13 60 FA E DIL 4 ML 220,000 | 7055108323 1560024 || 274671 112 80% 85,600]_ 19.712,000 4.102,78
|CEFITRAT INJ IV X 1 FA 584,000 |  1,08718960 10,087 38 0%, 0,000 -
CEFOTAXIMA 1G 1 FAE 1 DIL 10.879,000 | _1.82754237 1668183 || 2746% 3885 E0% 3088 33504352 1aT1252
CETAZ 1G IV FAE Dil X 10 ML 342 000 3 48082638 327903 A0% 0,000 -
CETOTIFEND 1 MGISML XPE X 120ML B 35'.5 {ielv] 0 BES267R7 422924 274 644 3,70 RO 3,032 19.274 424 15,045 19
ICETOTIFEND 1 MG/ML GT X 30 ML 7.808,000 04048716 320172 || 274 644 3,14 805 2,512 19. 664 888 18.563,17
CETOTIFENO 1MG COM X 20 11.012,000 033038 363825 || 274704 302 0% 2416] 25604892 72,088 74
CIELO 21 COM X83 B.881, 800 043236745 3830 88 275 3,38 805 2704] 24014224 20.174,37
CICLOVULAR 150MG/1OMC INJ UQFN 5.265,000 | 1,13506888 7.118.67 B0%] 0,000 s
CLINDAMICINA 300 MGIAMP X 50 1.088,000 28 323072668 31.903,50 274 680] 215,00 50% 172,000 187,136,000 156.232 5¢
CLINDAMICINA 800 MG INJ 50 41,000 47 58034745 1.951. 57 B0 0.000 -
CLOFAZIMINA 100MG CAP X 100 200,000 0,37 74,00 805% 0,000 - _
CLCMAZEN 1% CREN BG X 206 9422 000 0,264681451 3,437 28 274701 230 B0%! 1,840 17,335 480 13.539 20
CLORANFENICOL SMG/ML SOL OFT 80,000 26015641 1561 || Z74641 1,40 B0% 1,120 87,200 51,50
CLORPROMAZINA 100MG CON X100 601,000 83248284 233038 || 274840 800 m' 5400  3.848.400 1.507,02
CLORPROMAZINA 25MG/AE X 50 AR 952000 | 1725156838 15.250,98 80% 0,000 -
COMPLEXO VIT 3DRG X 50 6376.000] 11s16285€ 1107895 || 274713 285 80%) 2120] 19,677,120
CORTISONAL S00MG INJ 1 FAE 1234000 | 304011131 3.751,50 | | 274.585 3,40 B0% 2,720] _ 3.366,480
CORTIZOMNAL 100MG INJ 1 FAE 4397 000 092075461 4.088.12 274 849 1,88 805 1.53&[ 5964848
CURITYRINA LIQ FR X SML X 12 5000 298461014 14,82 ) 0,000 -
CYNAROBILORG X 20 5.948,000 0.6486_2_*; aa_a_g,ra Z74.721 2,84 ;I?% 2,272 13.500.312
CYNAROBIL LI X 100ML 5.623,000 | 047048245 4527,55 || 274642 3,03 a&‘ 2,424 _ 23.326,152
DEPRESS 20MG GAP X 14 2858,000 | 046523218 179467 | | 274.690 927 80% 7,416] 28610028
[DERVS PoM X 306 56,000| 0,00433628] 5245]| 2recer]  asea 8% 3,184 184,672
DESFRIN SOL NAS PED X 10ML 17 087,000 0,38012506] B 4B7 61 27717 1,82 A0 1 456 24 840 552
DESERIN EOL NAS SPY AD X 10ML 28 308,000 o.aesm[ 8641,70 || 274717 185 B0% 1,480| 38035840
DEXAMETASONA OI1% CREM X 10G 38,000 0,38362263 14 65 [ 0,000/ = =
DEXAMETASONA 2VGML INJ X2 AMP 251000] 02696435 7521 || 274654 118 80% 0,944 235 844 (R X5
DEXAMETAZONA AMGIML (25ML) 450,000 | - 12,51545433] 5831,85 80% 0,000) s 4
DEXAMETAZONA AMG/ML X 50AMP 1 772,000 435753508 7.721,55 B0%) 0,000( -
e
HALCPERICOL 1MG COM X 200 T a3 4.954.00[] .acasl 1,000 -
HALCPERIDOL SMG COM X 200 1,805 000 478234 sgl §,108,07 80% 0,000 -
HEBRIM LI1G X 30 ML 82,000 026220012 18,28 B0%: 0,000 -
HIDROXIDC DE ALUMINIO X 150ML B.8823 000 0,68650977 5.214,52 274,642 2,58 80% 1,984 17,623,872 12408, 55
HIOSCINA 10MG COM VER X 20 22878000 | 058274117 1341320 || 274644] 210 80% 1680]  38.603,040 2518284
HIOSCINA 20MGIN INJ X 50 AMP 5.621.000 |  5.22480185] 28.846,13 || 2746568 2450 80% 18,600] 106.211,600 75.366.47
HYTOS PLUS SOL OR GT % 15ML 19.710,000 .58 125348| 18.243,27 274.700 345 80% 2.760] 54.299,800 35 058,33
HYTOS PLUS SPE X 100ML 13,000 | 0,78201225 10,17 80% 0,000 -
IBUPRCF ENO 6O0MG DRG X 20 7,834,000 | 082781302 G567,87 || 274.650 1,60 30% 1280] 10,156,520 368765
ITRAZOL 100 MG CAP X 4 31,000 | 505281407 158,85 B80% 0,000 <
[LETGA 10 ML FLAC X 10 24,000 2,35528 56,76 B0% 0,000 -
LEIBA CAP FR X 12 35000 | 158270832 5530 £0% 0,000 5
LIDGCAINA 2% GEL X 30G 1.232,000 | 0,35200044 104568 || 278380 FEL B0% 2605]  2321472 2271,81
LIDOCAINA 25 SIVASC 12 AMP 453,000 | £56562213 433332 || =2T4e32] 18,20 £0% 15,350] _ 6.956,000 262478
LIDQOCAINA 25 SIVAST 50 AMP X § 1.856,000 7,20860338 14 0596, 5 274.6T1 11,00 B0% a,800 17.212,800 2116,28
LORATADINA 1 MG/ML AFE X 100 ML 3.126,000 | 082740823 258648 || 274.696) 4,90 £0% 3.020] 12253820 3667,44
LORATADINA 10MG COM X 12 25.250,000 | 0,75508172 19.085,06 274 654 4.14 £0% 3312|  #3626,000 £4,582.84
MAZITROM S00MG CAD X 3 17.408,000 | 2,22050637 38080671 [| 274634] 12.45 £0% 9060 174180480 |  435190,87
| MESTRANCL MICRONIZADC 1,044 18457 47350 18.311,36 BO%! -
WETILERGOMETRINA COM VER X 500 839,000 | 8,20561173 720470 || 274636 60% 35,116,000 31.821,30
METILERGOMETRINA SOL INJ X 50 1.078,000 5,25410138 6.785 04 274871 B0% 268 734 400 10.948,35
NMETILPREDCNISOLONA 1256 MG INJ X 5.944,000 4,81185722 11.362 88 274861 B0%| £1.831,880 40.488,79
NICOTARIN LOC CREMO X 20ML 212000 | 051723134 10865 || 274842 ao-ﬂ 334,112 224,48
MODERINE COM X 20 13.568,000 | 0,21528031 262242 || 2/4.841 B0%) 384 32346112 29.423,70
NAUSICALM 25MG/5MG BT X 20ML 5479000 | 050090502 2.793.77 ||_274.710 80% 7144618
NAUSICALM 50750MG 1ML [NJ X 60 926,000 | 537635156 267850 || 274 632 B0% 18,658,180
NAUSICALM ES COM VER ¥ 20 18223000 | 042847108 7.826.27 || 274531 48.650,880
NEO CEBETIL INJ AVB X 2 AMP 10.123,000 | 027503633 279492 || 274621 2.356,634
NEOMICINA PAS X 18 6.470,000 0,7528602 512661 || 274858 520]  18.304400
[NEOMICINA POM BG X 206 1.113,000 | 0,36755801 400,00 || 274.708 1.706,608
NIPRIDE INJ 5 FAE 5 DIL 6,000 | 2207533087 137,85 || 274.629 162,000
NORESTIN 0,35 MG COM X 35 1.383 000 2, 27086751 3.140,75 274 658 3.086,858
NORFLOXACINA 400NG COM X 4 2,678,000 1,7080820 £.088,38 || 274.653 11,487,024 6,396,65
NORMAMOR TRIMESTRE COM X 63 86,897,000 07305923 €7.004,50 || 274.702 226,656,240 | 161.751,74
OLED MINERAL X_100ML 4 561,000 05147477 2.347,76 || _274.708] 212 0% 1606)  7.735458 5 367,69
OXITON 5 LML INJ X 50 AMP 2.078,000 a,1sa1asssl 15.850,37 | 274.571{ 24,00 % 19.200|  38.816,800 22966,43
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DENXANEURIN SOL INJ2MLAEE 35.575,000 0,35615882 13.026,65 | | 274.681 ~1.885] '&m ~1580]  57.057,000 44 030,45
DIAZEPAM 10MG COM X 20 16 180,000 0,14704583 2.280,67 274.634 1,60 B0% 1,2800 20,723,200 18.342.53
MAZEPAM 10MG INJ X 50 AMP 2.534,000 6, 62068758 17.284,41 274674 13,00 809% 10,400| 26.353,600 9,088, 18
DIAZEPAM 5MG COM X 20 5 247,000 0,19868515 1.042,55 274.632 1,40/ 0% 1,120 5,876,840 4.43408
DICLO P S0MG COM VER X 20 | 21.357,000 0,25051384 5.837,74 274.704 330 B0%] 2640)  55.118,480 50.580,74

DICLO P 75MGIAMP X 50 4.053,000 8,23288588 25.281,80 0% 0,000 -

DIGESTINA 10MG COM X 20 §.041,000 0.28158 2.8368,27 274.712 285 B0% 2,120 19,168,920 16.530,68

DIGESTINA GT X 20ML 1.787,000 0.44322725 766.48 274.682 417 80% 3,338 5,094,192 510831

DILTIACOR 80 MG CCM X 50 79,000 4,98275202 338,34 80%)| 0,000, -

DOATAN 250MG20ML INJ X 1 AMP 533,000 1,56238258 832,78 274 887 9,80 80% 7,800 4,050,800 3.298.04

DORMIUM 15 MG INJ X 5 AMP 8.236,000 24512754 22633,98 80% 0,000 -

DOXICICLINA 100MG DRG X 15 4.738,000 065834802 326614 274.687 5,85 80% 5,560  26.343.280 23.077.14

DUCMET 200MG COM X 20 223,000 0,47308745 108,48 274,842 3.70 0% 2,980 860,080 554 59

DUCMET 300 MG / AMP X 50 4.204,000 9,3632283 40.291,58 274.871 12,00 saxl S.600] 41222400 e30.62

ECOS XAROPE X 120 ML 13 056,000 0,47818545 667308 274.709 2,95 805 2,380| 32.633.800 26.260,72

ESPASMODID COMFT DRG X 20 1.504,000 0,01322521 1.455 68 274,671 240 80%| 1.020 3.080.480 1.604 80

ESPAEMODID COMPT GT X 10ML 428 C00 0,30167413 131,18 274.634 1,57 80% 1,576 585,560 554,38

ESPASMODID COMPT INJ X 60 AMP 2 745,000 18,4423075 50 624,38 274,876 23,00 80% 16,4001 50,508,000 (116.38)

ESTRADICL.ETINIL MICRC-DIOSYNT 1,226 338042 416420 80% 0,000 .

FENAREN 100MG AP COM VER X 10 26.260,000 0,3001218 7 881,20 274.738 3,47 50% 2,776 72.857,760 £5.016.58

FENAREN 50MA COM X 20 12 661,000 0,40538247 5132585 274 642 2,35 80%]| 1,880] 23 B02.680 18.670,13

FENAREN §0MG COM X 500 114,000 7,56583707 885,94 274 632 40,00 80% 22,000 3.648,000 2.782,06

FENAREN T5MG/ANL INJ X 10 AMP 1,755,000 1,74818384 3 083,06 274,713 5,50 80% 5,200 8126 000 6.057 94

FENAREN TSMGAML INJ X 50 AMP 2.038,000 €,13787011 12.509,18 274,781 28,00 B80% 22,400] 45851200 33 142 02

FENAREN GEL X 30 G 1.428.000 0,43503018) 621,22 Z74.T17 2,17 B0% 2216 3 164,448 254322

FENAREN GT ¥ 10ML 23 487,000 0,35172163 826089 274.638 4,92 80% 3,038 92444832 £4.183.95

FENOBAREBITAL 100 MG COM X 200 743000 4,5168622¢ 335529 14,80 80% 11,840 B.707 120 544183

FILINASMA COM X 100 78,000 1,51583272 118,75 B0% 0,000 -

FLAMATEC 15MG COM X 10 1,000 0,41988 042 0% 0,000 -

FLAMATEC 7,5 MG COM X 10 30.228 000 0,73505672 2224503 274.718 4,08 80% 3,272|  6B.800472 76.554 44

FLUOTRAT SOL TOP OR X 240 ML 40,000 2,876825 115,13 #0% 0,000 -

FOLDAN LOC CREMO X 50 ML 2000 0,52448082 1.05 80%| 0,000/ -

FOLDAN SABONETE 70 G 23.148,000 0,62811858 14,539,685 B0% 0,000 -

FOXTIL 13 1V FA E DIL 10 ML 37,000 4,45838834 184,95 80%| 0,000 -

FURDSEMIDA 20 MG X 50 AMP 3.072,000 5,00765818 15.383,53 274,875 19,00 80% 18,200]  £46.604.400 31.310,82
P,

CAVIZ SBR MOR COM MAST X 12 40,000 0,88828000 34,73 BO% 0,000 - I

GAVIZ 5US 5BR MOR X 240 ML 1,000 097873231 0,98 80% 0,000 - £

GLIBENCLAMIDA SMG COM X 20 16,000 ©,18007614 288 80% 0,000 = = -

GONOTILIN 7 CAP £ 2.COM 4,558 000 1. 47852637 6 602 86 274,687 3,66 au%l & 680 21 518640 14 T8, 78

POLIETILEMOGLICOL 8000 23,020 6@4?1 148 145,13 T E0% 0,000 -

POMALGEX BG X 40G 8000 [,80412265 643 0% 0,600 -

PRECNISONA 20 MG X 20 5,748,000 0 75884181 778516 274.70 3,88 0% 3,112 30.335778 22 550,82

PREDMNISGNA SMG TOM X 20 11.146,000 0,30157659 336136 274.654 227 B0%] 1,816] 20241138 18.878,77

PRESBAT 10 MG COM X 20 8,000 7,2325 5786 80% 4,000 -

PROPILTIGURAC L 100 MG COM X 30 87,000 407833306 27325 85! 0,000 -

PROPRANCLOL BOMG GOM X 20 134,000 0,25475 3414 274.664 1,30 80% 1,040 130 3680 105,22

QUINCFLOX 0,2% INJ X 1 FA 1,221,000 715039285 8.73063 274,663 8,89 80%) 7,112 A.683 752 145,88

QUINOFLOX 19 INJ X 5 AMP BE0,000 | 12330104313 11.436,80 80% 0,000 -

QUINCFLOX 250 MG COMWVER X & 21,000 1,35789895 28 52 80% 0,080

QUINOFLOX 500 MG COMVER X 6 423 000 1,34858812 570,88 80% 0,000 -

RANIDIN 150 MG COM X 20 798,000 1,21836567 67226 274.549 5,18 80% 4,128 3,284 144 2.321,90

RANIDIN 300MG COM X 08 23 267,000 064134169 14.822.10 274704 42 80% 3,368| 78,363,256 §3.441,16

RANIDIN 50 MG IMJ X 5 AMP 603,000 005015064 572,96 274660 1,00 80% 0,800 482,400 (90,56

RANDIN 50 MG INJ X 50 AMP 1,563,000 5 87460366 9,182 47 274875 18,00 BO% 15,200 23,757,600 14.575 13

REVIMIKNE £0 MG / 10ML X 10 AMP 17,000 339882126 57.80 274,671 9,00 0%, 7,200 122,400 64 60

REVIMIME 50 MG/ 10%L X 50 AP 24,000 ‘16 76278768 402,31 80%: 0,000 -

RIBOFLAVINA 5 FOSFATC DE SODIO 4,026 518,846 2.089,28 BO%: 0,000 -

SHLBUTAMOL SFE X 100ML 26.576,000 0 38656831 888733 274.713 1,81 80%: 1,528) 39,080,128 29.192 80 |

SCALID 100 MG X 12 32.5756.000 0.32738334 10.644 67 274,714 5,48 B 4,3932) 142.805,880 13216101

SULFATC FERRCSO 40MG COM VER 187,000 19,66 3.713,62 80% 0,000 -

SULFATC FERROSO 40M3 DRG X 50 110,000 1,0255815 112,81 274,641 1,25 [ 1,008 110,000 [2.81)

SUXAMETONIO 100 MG FA 18.079,000 0,457 10068 8.336,24 274 881 6,73 80% 5384) 97.337 336 89.001.10

SUXAMETONIO 500 MG FA 4.031,000 117770804 474734 274,833 3,20 B0 73600 20668160 24.4920,82

TENOXICAK 200G COM VER X 10 10.712,000 1.08454579 11.403,41 274,641 8,04 80% 5,052 50473024 48 060,61

TERMOL 200MGML GT X 15ML 20.521,000 022534407 454882 274 888 2,12 B0% 1,605| 34973218 30.326,40

TERMOL 7E0MG COM X 200 9.273 000 10 41583362 58.586. 96 B0 0,000 -

THIABENDAZOL X GOML 87,000 0,85 83,85 . 80% 4,000 -

TOP FLOGPAST X 12 '30.871,000 0,34080076: 10,798 70 274,704 2,85 80% 2,360 72,855,680 B2.056,86

TRAMADGL 100 M3 X 10 ML 2.059,000 1.07321182] 22.800,76 80% 0,000 -

TRAMADOL CAP 50 MG X 10 7.685,000 050007155 2.843.05 274.677 12,70 80% 10,160 7B.079.600 74.238,55

TRAMADCL INJ 1G6MG X 08 3,432,000 0.64488272 221362 274.674 21,55 80% 17,508| 60.203,378 56.078,78

[ TRAMADOL INJ 50 MG X 08 13,858,000 061237502 8.482.42 274.658 14,34 80% 11,472| 150.093,688 150.601,28

TRIMAG 0,35MG COM X 100 7.320,000 0.51641242 4.512,14 274.665 714 80% 55801  41.577.600 37.086,46

TRIMAG 0,35M3G COM X 50 15.300,000 0,54697101 8.414,56 274548 3,01 80% 2,408]  36.842,400 20.427 84

TRIOXINA 1 G INJ FA X 3,5 ML 4,469,000 1,85423981 7.730.33 274.728 15,52 8C% 12,418 51.762,304 44.031.58 |

TRIOXINA 1 G INJ 1Y FA X 10 ML 22,944 000 20615545, 47.300,31 274.648 5,20 80% 4,160 85447 040 48.146.73

TRIRLBINS000MCGHINI 2MLXT0AMP 1,507,000 3,60854057 573047 274.704 1,00 80% 8,800 13/261,600 7.52213
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UNIAG CEFALEXINA S00MG CAP X 10 14.241,000 | 1.41185167] 20.103,34 | | B0% 0,000
UNIAO PROPRANOLOL 40MG COM X 40 16,511,000 0,62717084 6.728 05 | } B0% 0,000 i
UNIGRIF X 50 SACH 5 & 40.029,000 752584044 77.088,47 274.685) 14.6;[ B0%) 116961 458.179,184 391,088,72
URETIL DRG X 20 154 860,000 0,82700642 B7.098,21 274.848 *a.'l?i B0%, 3,338] 5186.612,060 419,514,785
VALPROICO, ACIDO PORT 34488 C1 2,180 90 8262 198,92 == B0%| 0,000
'VANCOMICINA 500 MG INJ X 1FA 1.300,000 3,45625 4,491 83 I BO%| 0,000 -
VASELINA POM ESTERIL B3 X 20G 2.413,000 0,27038812] 652,45 274,842 1,60] B0%, 1,280 3.088,640 243818
VASOFRIL 10 MG COM X 30 22,000 1,4018£329 30,84 ] BO%, 0,000 -
'VASOPRIL 20 MG COM X 30 70,000 1,72756985 120,93 274.700 1,60/ B0% 1,280 89,600 (31,33
VITA SENIOR CAP X 30 11,102,000 1,35945987, 1520382 || 274644 9,45] BO%, 7,560 83631120 68.727,30
VIVERDAL 1 MG COM VER X 6 37.841,000 0,1805817 8.833,77 BO%, 0,000 -
VIVERCAL 2 4G COM VER X 20 4.430,000 0,75 3.322 50 B0%, 0,000 -
VIVERDAL 3 MG COM VER X 20 14 078,000 D, 75886784 10,683,20 80% 0,000 -
VIXMICINA 1 G ity SO0FA E 50 DIL 306,000 | 2825808054 11.707,24 274.871 48,00 BO%, 38,400]  11.750,400 43,15
VODOL CREM X 28 G 39,000 0,5454002 21,31 B%, 0,000 -
VODOL LOC X 30 ML 8,000 0,5835868) 5,25 { B0% 0,000 -
XPE SA0 JOAD X 150 ML 57,000 0,32130183 21,73 \ B0% 0,000 -
796.009,22 of - | 417885297
Obs:

(i) CPV = Ei + (Insumos + MO +GGF) - EF.

(i) Quando o EF estiver subavaliado, implica redu¢do indevida do lucro liquido, que € o caso
objeto dos autos. A fiscalizagdo apurou que o EF, em 31/12/1999, estava subavaliado, diferenca apurada RS
4.178.852,17.

(il)) As Notas Fiscais de Venda foram fornecidas pela contribuinte fiscalizada em face da
intimagao fiscal de 21/12/2004 (e-fl. 64):

()

B} A= segundaz viss das notas fiscals emibidas na ultima guinsana do ano
dee 1.999%;

B) O6pia reprogréafica dos razdes daz conkas de desposas, do ano de 1,208
sequintas:
Crdenados & salarios;
Dgus

Er_larg'ia Elétrica
Manutengio de eguipamentos

Eubalagensz

()

Como demonstrado pela Fiscalizagdo da RFB, a escrituragdo de custos do
contribuinte quanto ao ano-calendario 1999 nao satisfez as condi¢des dos paragrafos I e II do
artigo 294 do Regulamento do Imposto de Renda e, por conseguinte, os estoques foram
avaliados nos termos do artigo 296, inciso I e II do RIR/99, apurando-se, de oficio, diferenca
tributavel ndo oferecida a tributagdo pela contribuinte.

Entendo que ndo tem pertinéncia fatico-juridica o pedido de realizacdo de
pericia técnico-contdbil para verificar, apurar, se a contribuinte tinha sistema integrado de
custos a escrituragdo contabil quanto ao ano-calendario 1999 nos termos do art. 294 do RIR/99,
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pois essa questdo estd superada, ou seja, a Fiscalizagdo ja, com esmero, com riqueza de
detalhes, narrou, descreveu os fatos apurados no procedimento de fiscalizagdo, consignando
que a contribuinte no ano-calendario 1999 nao apropriou custos quanto as seguintes contas,
conforme Termo de Constatagdo, parte integrante do langamento fiscal, in verbis:

()
¢) CONTA PRODUTOS EM ELABORACAO — CONTA 11.328

A empresa adotou o procedimento de ndo contabilizar nesta conta o
valor dos produtos que permaneceram em elaboracio durante
exercicio social, bem como os valores das matérias primas, materiais
de embalagem, mdo de obra e os gastos gerais de fabrica¢do, notando-
se apenas a transferéncia, para a conta de resultado do exercicio
denominada de custo fixo aplicado na produgdo conta 33.116, no valor
de R$ 603.559,04 o qual, ji fazia parte do saldo existente em
31.12.1998.

d) PRODUTOS ACABADOS- CONTA 11.326

A empresa adotou o procedimento de ndo contabilizar nesta conta o
valor dos produtos produzidos durante todo o exercicio social,
limitando-se apenas a transferir, para a conta de resultado do
exercicio denominada de CUSTO FIXO APLICADO NA PRODUCAO
conta 33.116, o valor de R$ 1.792.844,57 o qual ja fazia parte do saldo
existente em 31.12.1998.

Pelo acima descrito, constata-se que o contribuinte ndo tem sistema de
custos integrado e coordenado com o restante da escrituragdo contabil
previsto no artigo 294 do RIR199.

()

Assim, resta evidente, patente, que a escrituracdo de custos da contribuinte
quanto ao ano-calendario 1999 nao satisfez as condigdes dos paragrafos I e II do artigo 294 do
Regulamento do Imposto de Renda.

Entretanto, restam algumas duvidas fundadas, que precisam ser aclaradas pela
Fiscaliza¢ao da unidade de origem da RFB, em relagdo a imputacao fiscal:

- diferenca de valor tributavel R$ 4.178.852,17 da infragdo imputada CUSTOS
DOS BENS OU SERVICOS VENDIDOS - SUBAVALIACAO DO ESTOQUE FINAL DE
PRODUTOS EM FABRICACAO E ACABADOS.

Veja.
Infragdo imputada:

()
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I
|00l - CUSTQ DOS BEHS OU SERVICCS VENDINGS
SUBAVALIARCAC DO ESTOQUE FINAL DE PRODUTOS EM FABRICACAC E ACABADOS

Majoracidco indevida,l por inexisténecia de sistema de custos integrada a contabilidade,
nao considsrada como postergagio, apurado conforme Terme de Constatacdo, que passa a
farzer parte integrante degze. |

Fato Gerador Valor Tributdwel ou Imposto Hulta{%]i
!
31/12/19¢9 _ RE 4.178.852,17 ?5,00|
! ENGUADRAMENTO LEGAL

|Hrts. 249, inciso I, 251 e parigrafo L‘{nico, 280, 202, 294, e 234, do RIR/DO,

Questionamentos a serem enfrentados acerca dessa infracdo imputada:

1) - A primeira davida que exsurge - na Planilha de Célculo transcrita
anteriormente - da diferenga tributavel apurada R$ 4.178.852,17, consta que se refere a
diferenca de valor do estoque final (subavaliacdo) acerca de produtos acabados.

Entretanto, na descri¢ao dos fatos do auto de infragdo e do termo de constatacao
restou consignado subavaliacdo do estoque final de produtos em fabricacido (em
elaboracio) e acabados sem escrituragdo no ano-calendario 1999 (respectivos valores do
inicio do ano e do final do ano, nessas contas, ndo tiveram alteragdo, permaneceram oS
mesmos).

Quanto aos produtos em fabricagdo (em elaboragdo) ndo restou diferenca
tributavel apurada?, pois a Planilha de Calculo, salvo melhor juizo, apenas refere-se a produtos
acabados.

Ou seja: a Planilha de Calculo anexa ao auto de infracdo, salvo melhor juizo,
levou em consideracao apenas para calculo, apuracdo de diferenga tributavel os produtos
acabados?

2) - Além dessa questdo, outras constatagdes demandam esclarecimentos da
Fiscalizac¢ao da unidade de origem da RFB:

2.1) Como o contribuinte nio tem sistema de custos integrado e coordenado
com o restante da escrituragdo contabil previsto no artigo 294, I e II do RIR199 para o ano-
calendario, entdo foi aplicado o arbitramento de custos (produtos acabados), ou seja, os
estoques foram avaliados nos termos do artigo 296, inciso I e II do RIR/99.

Entretanto, a recorrente objetou existéncia de erro de calculo da matéria
tributavel (apuracdo equivocada dos critérios).

Veja.
Art.296. Se a escrituragdo do contribuinte ndo satisfizer as condigoes

dos$§1° e 2° do art. 294, os estoques deverdo ser avaliados (Decreto-
Lein®1.598, de 1977, art. 14, §3°):
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1-0s de materiais em processamento, por uma vez e meia 0 maior custo
das matérias-primas adquiridas no periodo de apuragdo, ou em oitenta
por cento do valor dos produtos acabados, determinado de acordo com
o inciso 11I;

1l-o0s dos produtos acabados, em setenta por cento do maior preco de
venda no periodo de apuragdo.

$1°Para aplica¢do do disposto no inciso I, o valor dos produtos
acabados devera ser determinado tomando por base o preco de venda,
sem exclusdo de qualquer parcela a titulo de Imposto sobre Operagoes
relativas a Circulacdo de Mercadorias e sobre Prestacoes de Servicos
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicagoes-
ICMS.

$2°0 disposto neste artigo deverd ser reconhecido na escrituragcdo
comercial.

Ora, se a Planilha de Calculos anexa ao auto de infragcdo que apurou diferenca
tributavel de estoque final de R$ 4.178.852,17 trata apenas de produtos acabados, entdo -
diversamente do consta da Planilha de Célculo - deveria ter sido aplicado o disposto no inciso
IT do art. 296, ou seja, 70% sobre o maior preco de venda do periodo de apuracdo, e ndo 80%
de que consta da indigitada Planilha de Calculo. Torna-se necessario, entdo, ouvir a
Fiscalizagdo para que explique pelo qual ndo utilizou o percentual de 70%?

2.2) Como se trata de contribuinte sujeito a apuracgao pelo lucro real anual, copia
da DIPJ 2000, ano-calendario 1999 (e-fls. 08/63), ano-calendario 1999, objeto do lancamento
fiscal (IRPJ e CSLL), consta da Ficha 13 - Calculo do Imposto Sobre o Lucro Real a
informagdo de apuracdo de saldo negativo do IRPJ (-) R$ 152.783,01 ano-calendario 1999 (e-
fl. 20).

Entdo, pelo qual a Fiscalizagdo ndo aproveitou, ndo compensou esse saldo
negativo do IRPJ do AC 1999, quando do langamento da diferenga do IRPJ desse ano-
calendario?

O mesmo se aplica ao langamento da diferenca de CSLL, pois consta da Ficha
30 - Calculo da CSLL sobre o Lucro Liquido (e-fl. 33) a informacdo de saldo negativo da
CSLL do AC 2009 (-) RS 475.099,06. Ou seja, pelo qual a Fiscalizagdo da RFB néo
aproveitou, nao compensou o saldo negativo da CSLL em relacao a diferenga de CSLL langada
pelo auto de infracao?

2.3 - A contribuinte, ano-calendario 1999, estava submetida ao lucro real anual,

inclusive, isto ficou claro no auto de infragdo (e-fls. 127/136), porém no Demonstrativo de
Apuragao constou periodo trimestral 01/10/1999 a 31/12/1999 (e-fl. 130) , ou seja:
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i DEMONSTRATIVO DE APURAGAO
Imposto de Renda Pessoa Juridica
Lucro Real
ontribuinte
NPT - PaticdoBase r
N.665.981 /000118 01/10/1993 a 31/12/1999

wioSocial

NIAD QUIMICE FPARMRCEUTICA NACICONAL 5 A
wWragdes Apuradas y
Multal%) Moeda Yalor Tributavel Aliquota(¥) _ Imp.Apurado (B§)

i A
15,00 RS 4.415.206, 97 15,00 662.28%1,04
dlculo do Impesto Adicional _
Valoxr Dacl. (RS}

Multa (%) Val.Apurado (RS) Base Tributavel Aliguota%) Inp.Adic.Dev (R$)

— — — —

8.603.790,42
75,00 4,415,206, 97 4.415%.206,97 10,00 441.520,70

nposto Total Devido em RS por Percentual de Multa

Multa(%) Espécie de Imposto Impoato em (a.sll
75,00 Scbre Infragoes 662.281,04
hdic. Demails Infragles 441,520,770

Tetal Devido 1.10%.801,74

Entendo que, no caso, trata-se de mero erro de digitagdo (mera imprecisao de
digitacdo, erro de grafia) pois o correto seria 01/01/1999 a 31/12/1999. Entdo, pede-se que a
Fiscalizagdo se manifeste, de forma expressa. Trata-se, quanto ao periodo base autuado, de
mero equivoco de digitacdo no transcrito, acima, Demonstrativo de Apuragao?

Em face dessas duvidas suscitadas, propugno pela conversdo do julgamento em
diligéncia fiscal, devendo os autos do processo serem remetidos a unidade de origem da RFB,
no caso a DRF Tabodo da Serra, para que a Fiscalizagdo informe nos autos:

a) a Planilha de Calculo transcrita anteriormente (anexa ao auto de infracao e do
Termo de Constatagdo) - da diferenca tributavel em 31/12/1999 apurada R$ 4.178.852,17,
refere -se apenas a produtos acabados? E os produtos em elaboracdo do ano-calendéario 1999
ndo houve diferenca de valor tributavel, ndo foi calculada ou apurada?

b) se a Planilha anexa ao auto de infracdo e ao termo de constatagdo - que
apurou diferenca tributavel de estoque final de R$ 4.178.852,17 - trata apenas de diferenca de
produtos acabados, entdo - diversamente do consta da Planilha de Calculo - deveria ter sido
aplicado o disposto no inciso II do art. 296, ou seja, 70% sobre o maior pre¢o de venda do
periodo de apuracdo, e ndo 80% de que consta da indigitada Planilha de Calculo;

¢) em sendo caso de aplicacdo do II do art. 296 do RIR/99, ou seja, 70% sobre o

maior valor de venda do periodo de apuracdo, entdo necessario recalcular os valores da
Planilha de Calculo (fazer o ajuste do valor tributavel):
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d) a questdo do Demonstrativo de Apuracdo que deveria ser anual (periodo de
01/01/1999 a 31/12/2009), porém restou consignado 01/10/1999 a 31/12/1999. Trata-se de
mero erro de digitacdo, inversdo dos digitos?

e) pelo qual a Fiscalizacdo, em relacao a diferenga de IRPJ e de CSLL, langada
de oficio, ndo aproveitou, compensou de oficio os débitos com o saldo negativo do IRPJ e da
CSLL, ano-calendario 1999?

f) ha, ainda, disponibilidade de saldo negativo do IRPJ e da CSLL, ano-
calndério 1999, para aproveitamento, compensagdo, em caso de confirmacao de exigéncia dos
débitos remanescentes destes autos? Se ha saldos de crédito disponivel do IRPJ e CSLL, estdo
reservados para tanto?

A Fiscalizagdo, ainda, poderd intimar a contribuinte, no procedimento de
diligéncia, caso entenda necessario para obter esclarecimentos e/ou documentos que julgar
necessarios.

A Fiscalizagdo deverad elaborar relatorio circunstanciado da diligéncia fiscal,
apresentando, de forma clara, objetiva, os resultados e, ainda, do relatorio (resultado) devera
intimar, abrir prazo de trinta dias, a partir da ciéncia, para a recorrente apresentar razoes, em
querendo.

Findo o prazo para manifestagdo nos autos, retornar os autos ao CARF para
julgamento.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel
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